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RONDONÕPOLIS RONDONÕPOLIS

SOLICITAÇÃO: OFICIO - PROTOCOLO N°: 5834/2026

SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS

Assunto: OFICIO

DESCRIÇÃO:
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A: SECRETARIA DE GOVERNO.

Processo: 5834/2026 Protocolo: 5834/2026 uário: MATHEUS MURTHA BRANDAO CORREA

Data do Protocolo: 23/01/2026 16:22:15

VERIFIQUE O ANDAMENTO DO SEU PROCESSO ATRAVÉS DO PORTAL CIDADÃO:
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR KAZA GRANDE

000002

EMENDA IMPOSITIVA 0173

PROTOCOLO LEGISLATIVO

PROCESSO N° 6026/2025

Emenda impositiva

individual0001/2025 ao projeto de lei

n°0364/2025, que estima a receita e

fixa a despesa do município de

Rondonópolis-MT para o exercício

financeiro de 2026 e dá outras

providências.

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Ο
e

Vereador kaza Grande - PSB 40, no uso de suas prerrogativas legais
regimentais, apresenta para apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual
ao Projeto de Lei nº 0364/2025, que estima a receita e fixa a 'despesa do
Município de Rondonópolis - Mato Grosso, para o exercício financeiro de 2026,
e dá outras providências.

Emenda Impositiva Individual nº 0001/2025.

Autor: Vereador KAZA GRANDE PSB 40.

BENEFICIÁRIO / NOME DA INSTITUIÇÃO: DIOCESE DE
RONDONÓPOLIS GUIRATINGA - PAROQUIA SAGRADO CORAÇÃO DE
JESUS.

CNPJ: 03.843.307/0006-57

VALOR: R$ 749.000,00 (Setecentos e Quarenta e nove Mil Reais)

OBJETO: Instalação de sistema de energia solar fotovoltaica, por meio da
implantação de placas solares e demais equipamentos necessários, na Paróquia
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Sagrado Coração de Jesus, visando a geração de energia elétrica para
atendimento das demandas energéticas da instituição.

OBJETIVO: Implantar um sistema de geração de energia solar fotovoltaica na
Paróquia Sagrado Coração de Jesus, com a finalidade de reduzir os custos com
energia elétrica, promover a sustentabilidade ambiental, incentivar o uso de
fontes renováveis de energia e garantir maior eficiência e autonomia energética
para as atividades pastorais, administrativas e sociais desenvolvidas pela
paróquia.

Sala das Sessões, Terça - feira, 16 de dezembro de 2025

109° ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política (Lei nº. 3.621)

KAZA GRANDE

Vereador
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ESTADO DE MATO GROSSO.
CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT.
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Oficio: G,V./KAZAGRANDE/0001/2026.

Rondonópolis/MT, 21 Janeiro de 2026.

A/C

Ilustríssimo Srº.

Mykaell Thiago dos Santos Vitorino Bandeira.
Secretário Municipal de Governo.
Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT.

ASSUNTO: Solicitação de alteração de Emenda Impositiva Individual.

Excelentíssimo Senhor Secretário;

Sirvo-me do presente para solicitar a alteração da Emenda Impositiva
Individual, referente ao exercício financeiro de 2025, conforme disposto na
legislação municipal vigente e nas prerrogativas asseguradas ao Poder
Legislativo, com o objetivo de melhor atender às demandas culturais do
Município de Rondonópolis.

Assim, solicita-se a alteração da Emenda Impositiva a seguir:

RETIRAR DA EMENDA:

Emenda Impositiva nº: 0173

Protocolo Legislativo Processo nº: 6026/2025

Beneficiário atual: DIOCESE DE RONDONÓPOLIS GUIRATINGA - PAROQUIA
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS.

CNPJ: 03.843.307/0006-57

Valor: R$ 749.000,00 (SETECENTOS E QUARENTA E NOVE MIL REAIS).

do
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PARA:

ESTADO DE MATO GROSSO.

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT.

Novo beneficiário: AMC - Associação Mato-Grossense de Cultura.
CNPJ: 18.630.208/0001-50

Valor: R$ 190.000,00 (CENTO E NOVENTA MIL REAIS).

A fim da realiazação do evento do Carnaval de Rondonópolis/MT
representa uma das mais importantes expressões culturais do município, sendo
fundamental para a preservação da identidade local, o reconhecimento da
diversidade cultural e a valorização das tradições populares. O evento será
realizado de forma aberta ao público, reunindo apresentações artísticas e
shows musicais que promovem lazer, entretenimento e integração social.

A realização do Carnaval amplia o acesso da população às manifestações
culturais, fortalece a participação comunitária e estimula o interesse pelas
artes. Além do aspecto cultural, o evento gera impactos positivos na economia
local, ao movimentar o turismo, fortalecer o comércio e criar oportunidades de
trabalho para artistas, produtores culturais e outros profissionais da cadeia
cultural.

Assim, o Carnaval em Rondonópolis consolida-se como uma iniciativa
estratégica para o fortalecimento cultural, a inclusão social e o
desenvolvimento econômico do município.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada consideração.

Atenciosamente,

Mava
ORIVALDO ALVES MOREIRA.

VEREADOR - KAZA GRANDE - PSB 40.
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RONDONŐPOLIS RONDONÕPOLIS

SOLICITAÇÃO: OFICIO - PROTOCOLO N°: 5841/2026

SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS

Assunto: OFICIО

DESCRICÃO:

OFICIO N° GVBA/0001/2026.

ENCAMINHAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL.

DESTINATARIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.

Processo: 5841/2026 Protocolo: 5841/2026 Usuário: VICTOR TENORIO DE SOUZA

Data do Protocolo: 23/01/2026 16:27:08

VERIFIQUE O ANDAMENTO DO SEU PROCESSO ATRAVÉS DO PORTAL CIDADÃO:

https://blue.rondonopolis.mt.gov.br/portal/rondonopolis/#/processo
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

GABINETE DO VEREADOR BETO DO AMENDOIM

EMENDA IMPOSITIVA 0176

PROTOCOLO LEGISLATIVO

PROCESSO N° 6029/2025

Emenda impositiva individual

0004/2025 ao projeto de lei

n°0364/2025, que estima a receita e

fixa a despesa do município de

Rondonópolis-MT para o exercício

financeiro de 2026 e dá outras

providências.

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

O Vereador Beto do Amendoim - PSB 40, no uso de suas prerrogativas legais e

regimentais, apresenta para apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual

ao Projeto de Lei nº 0364/2025, que estima a receita e fixa a despesa do

Município de Rondonópolis - Mato Grosso, para o exercício financeiro de 2026,

e dá outras providências.

Emenda Impositiva Individual nº 0004/2025.

Autor: Vereador Beto do Amendoim

BENEFICIÁRIO / NOME DA INSTITUIÇÃO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL
IMPERIO JUNINO

CNPJ: 41.394.987/0001-53

VALOR: R$ 749.000,00 (Setecentos e Quarenta e Nove Mil Reais)

OBJETO: Promover atividades que estimulem a compreensão da Festa do

Carnaval como cultura, estimulando a socialização e desenvolvimento.
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OBJETIVO: Promover a integração das comunidades cristãs locais e regionais,
fortalecendo os laços, união e respeito.

Valorizar a cultura e o turismo de Rondonópolis, impulsionando a economia local

e inserindo o evento no calendário oficial de celebrações do município.

Sala das Sessões, Terça - feira, 16 de dezembro de 2025

109° ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política (Lei nº. 3.621)

ே
BETO DO AMENDOIM

Vereador
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ESTADO DE MATO GROSSO.

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT.
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Oficio: GVBA/0001/2026

Rondonópolis/MT, 21 Janeiro de 2026.

A/C

Ilustríssimo Sro

Mykaell Thiago dos Santos Vitorino Bandeira.

Secretário Municipal de Governo.

Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT.

ASSUNTO: Solicitação de alteração de Emenda Impositiva

Individual.

Excelentíssimo Senhor Secretário;

Sirvo-me do presente para solicitar a alteração da Emenda

Impositiva Individual, referente ao exercício financeiro de 2025,

conforme disposto na legislação municipal vigente e nas prerrogativas

asseguradas ao Poder Legislativo, com o objetivo de melhor atender
às demandas culturais do Município de Rondonópolis.

Assim, solicita-se a alteração da Emenda Impositiva a seguir:

DE:

Emenda Impositiva n°: 0176

Protocolo Legislativo nº: 6029/2025

Beneficiário atual: Associação Cultural Império Junino.

CNPJ: 41.394.987/0001-53

Valor: R$ 749.000,00 (SETECENTOS E QUARENTA E NOVE

MIL REAIS)
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PARA:

ESTADO DE MATO GROSSO.

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT.

Novo beneficiário: AMC - Associação Mato-Grossense de Cultura.
CNPJ: 18.630.208/0001-50

Valor: R$ 560.909,26 (QUINHENTOS E SESSENTA MIL,
NOVECENTOS E NOVE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS).

Para a realização do Carnaval em Rondonópolis pela importância
dessa manifestação cultural para a valorização da identidade local, da
diversidade cultural e das tradições populares. O evento cultural do
Carnaval será realizado ao público, com diversas atrações artísticas e
shows musicais, promovendo momentos de lazer, entretenimento e
convivência social para a população. A realização do Carnaval
contribui para o fortalecimento da cultura regional, ampliando o

acesso da comunidade às expressões artísticas e incentivando a
participação popular. Além disso, o evento impulsiona a economia
local, fomentando o turismo, o comércio e a geração de oportunidades
de trabalho para artistas, produtores culturais e demais profissionais
envolvidos. Dessa forma, a realização do Carnaval em Rondonópolis
torna-se uma ação essencial para a promoção da cultura,. da inclusão
social e do desenvolvimento cultural e econômico do município.
Solicita-se que sejam adotadas as providências administrativas
necessárias para a efetivação da alteração ora requerida, observados os

trâmites legais e orçamentários pertinentes.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada consideração.

Atenciosamente,

RiGILBERTO LIMA DOS SANTOS.

VEREADOR BETO DO AMENDOIM - PSB



RONDONÕPOLIS

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Rondonópolis -MT

Avenida Duque de Caxias, 1000, Vila Aurora, CEP 78740-022

CNPJ - 03.347.101/0001-21

Telefone: (66) 3411 — 3500 * WhatsApp (Ouvidoria): (66) 9 8438 - 0857

SOLICITAÇÃO: OFICIO - PROTOCOLO N°: 6788/2026

SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS

Assunto: OFICIО

DESCRIÇÃO:

OFICIO N 006/2026.

ENCAMINHAMENTO DE SOLICITAÇAO DE ALTERAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL.

DESTINATÁRIO: SECRETARIA MUNIICPAL DE GOVERNO. -- EMENDAS.
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RONDONÕPOLIS

Processo: 6788/2026 Protocolo: 6788/2026 uário: MATHEUS MURTHA BRANDAO CORREA

Data do Protocolo: 27/01/2026 17:20:05

VERIFIQUE O ANDAMENTO DO SEU PROCESSO ATRAVÉS DO PORTAL CIDADÃO:

https://blue.rondonopolis.mt.gov.br/portal/rondonopolis/#/processo
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR ALIKSON REIS

EMENDA IMPOSITIVA 0110

PROTOCOLO LEGISLATIVO

PROCESSO N° 5954/2025

Dispõe sobre a destinação de

recursos por meio de Emenda

Impositiva Individual à Associação

Cultural Maestro Marinho Franco -

ACMMF, para a realização da etapa

do evento esportivo e cultural Ultra

Macho em Rondonópolis, e dá

outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais, aprova, e o PREFEITO MUNICIPAL sanciona

seguinte Lei:

a

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a destinar recursos

orçamentários, por meio de Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n.

0364/2025, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), à Associação

Cultural Maestro Marinho Franco - АСМMF, inscrita no CNPJ n°

34.698.184/0001-27, para a realização da etapa do evento esportivo e cultural

"Ultra Macho" em Rondonópolis.

Art. 2° Os recursos previstos no art. 1º deverão ser aplicados exclusivamente na

execução do evento descrito, observadas as normas legais vigentes,

especialmente as relativas à execução orçamentária, financeira e à prestação de

contas.

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL N° 11

Autor: Professor Alikson Reis
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Beneficiário: Associação Cultural Maestro Marinho Franco - ACMMF

CNPJ: 34.698.184/0001-27

Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

000013

Objeto: Realização da etapa do evento esportivo e cultural "Ultra Macho",

promovido pela Associação Cultural Maestro Marinho Franco - ACMMF, em

Rondonópolis.

Objetivo: Promover o incentivo ao esporte, lazer e cultura, estimulando a prática

esportiva, a integração social e o desenvolvimento comunitário, além de

fortalecer o turismo local por meio da realização do evento "Ultra Macho".

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de

dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do exercício financeiro

de 2026, proveniente da Reserva de Contingência Geral, saldo a ser

reservado.

Art. 4° Compete ao Poder Executivo Municipal, por meio dos órgãos

competentes, acompanhar, fiscalizar e assegurar a correta aplicação dos

recursos transferidos.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A

JUSTIFICATIVA

presente Emenda Impositiva tem como objetivo assegurar a destinação de

recursos por meio de Emenda Impositiva Individual à Associação Cultural

Maestro Marinho Franco - ACMMF, para a realização da etapa do evento

esportivo e cultural "Ultra Macho" em Rondonópolis.

Esse evento representa uma importante iniciativa que visa promover o incentivo

ao esporte, ao lazer e à cultura em nosso município, estimulando a prática

esportiva e a integração social entre os participantes e a comunidade local. Além

disso, o "Ultra Macho" contribui significativamente para o desenvolvimento

comunitário, ao fomentar valores como disciplina, superação e cooperação.

O evento também tem impacto positivo na economia local, especialmente no

fortalecimento do turismo, atraindo visitantes e gerando oportunidades para o

comércio, serviços e outras atividades ligadas ao setor.

Destacar-se nesse cenário esportivo e cultural reforça o compromisso desta
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Casa Legislativa com a promoção da qualidade de vida, da inclusão social e do

desenvolvimento sustentável da cidade.

Diante disso, a aprovação deste Projeto de Lei é fundamental para garantir os

recursos necessários para a execução do evento, contribuindo para o

crescimento do esporte e da cultura em Rondonópolis.

Sala das Sessões,  Terça - feira, 16 de dezembro de 2025

109° ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Política (Lei nº. 3.621)

Prd Alikson Peis
PROFESSOR ALIKSON REIS

Vereador
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ESTADO DE MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

CNPJ.: 00.177.279/0001-83

OFICIO GV/AR N°006/2026

000015

Rondonópolis, 23 de janeiro de 2026.

A/C

Ilustríssimo Senhor

Mykaell Thiago dos Santos Vitorino Bandeira

Secretário Municipal de Governo

Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT

ASSUNTO: Solicitação de alteração de Emenda Impositiva Individual.

Excelentíssimo Senhor Secretário.

Sirvo-me do presente para solicitar a alteração da Emenda Impositiva Individual nº 0110,

de autoria do Vereador Professor Alikson Reis, referente ao exercício financeiro de 2025,

conforme o Protocolo Legislativo - Processo nº 5954/2025, em observância à legislação

municipal vigente e às prerrogativas asseguradas ao Poder Legislativo.

A presente solicitação tem por finalidade alterar o beneficiário originalmente indicado,

mantendo o objeto da emenda, a fim de melhor atender ao interesse público e às demandas

do Município de Rondonópolis.

Dessa forma, solicita-se a seguinte alteração:

RETIRAR DA EMENDA:

Emenda Impositiva Individual nº: 0110

Processo Legislativo nº: 5954/2025

Autor: Vereador Professor Alikson Reis

Beneficiário atual: Associação Cultural Maestro Marinho Franco - ACMMF

CNPJ: 34.698.184/0001-27

Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

PASSAR PARA:

Novo Beneficiário: AMC - Associação Mato-Grossense de Cultura

CNPJ: 18.630.208/0001-50

Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Avenida Cafelândia nº. 434 - Сер 78.710-050 - Bairro La Salle - Fone: (066) 3426-8784 - Rondonópolis-
MT
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OBJETО:

ESTADO DE MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

CNPJ.: 00.177.279/0001-83

Realização do evento cultural "Rondon Folia 2026 - Carnaval de Rondonópolis",

incluindo estrutura, atrações culturais, atividades artísticas e ações de valorização da cultura

local.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação de alteração justifica-se em razão da relevância do evento Rondon

Folia - Carnaval de Rondonópolis, que se consolidou como uma das mais importantes

manifestações culturais do Município, promovendo o fortalecimento da identidade cultural

local, a democratização do acesso à cultura e o incentivo à economia criativa.

Além do seu valor histórico e cultural, o evento movimenta significativamente o comércio

local, o setor de serviços e o turismo, gerando emprego e renda, bem como proporcionando

lazer e integração social à população. A destinação do recurso à Associação Mato-

Grossense de Cultura permitirá melhor execução das atividades previstas, garantindo maior

alcance, organização e qualidade ao evento, atendendo ao interesse público e às políticas

culturais do Município.

Dessa forma, a alteração proposta atende aos princípios da eficiência, economicidade е

interesse coletivo, contribuindo diretamente para o desenvolvimento cultural e social de

Rondonópolis.

Diante do exposto, solicita-se que sejam adotadas as providências administrativas

necessárias para a efetivação da alteração ora requerida, observados os trâmites legais e

orçamentários pertinentes.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada consideração.

Atenciosamente,

govbr
Documento assinado digitalmente

ALIKSON BATISTA REIS

Data: 27/01/2026 17:37:00-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

PROFESSOR ALIKSON REIS

Vereador

Avenida Cafelândia nº. 434 - Сер 78.710-050 - Bairro La Salle - Fone: (066) 3426-8784 – Rondonópolis-
MT



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Rondonópolis - MT

Avenida Duque de Caxias, 1000, Vila Aurora, СЕР 78740-022

CNPJ- 03.347.101/0001-21
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RONDONÕPOLIS
RONDONÕPOLIS

SOLICITAÇÃO: OFICIO - PROTOCOLO N°: 6790/2026

SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS

Assunto: OFICIO

DESCRIÇÃO:

OFICIO DE N° GV/IZ N° 005/2026

ENCAMINHAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

DESTINATÁRIO: AO GOVERNO MUNICIPAL

Processo: 6790/2026 Protocolo: 6790/2026 Usuário: JOSEFA FONSECA DA CRUZ

Data do Protocolo: 27/01/2026 17:21:44

VERIFIQUE O ANDAMENTO DO SEU PROCESSO ATRAVÉS DO PORTAL CIDADÃO:

https://blue.rondonopolis.mt.gov.br/portal/rondonopolis/#/processo
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

GABINETE DO VEREADOR IBRAHIM ZAHER

EMENDA IMPOSITIVA 0189

PROTOCOLO LEGISLATIVO

PROCESSO N° 6042/2025

Dispõe sobre a destinação de

Emenda Impositiva Individual à Lei

Orçamentária Anual de 2026,

conforme o Projeto de Lei nº

0364/2025, em favor da

ASSOCIACAO APRODARO MT

inscrita no CNPJ: 03.037.665/0001-

68, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Emenda

Impositiva:

Art. 1° - O Vereador Ibrahim Zaher - MDB, no uso de suas prerrogativas legais

e regimentais, apresenta para apreciação a presente Emenda Impositiva

Individual ao Projeto de Lei n° 364/2025, que est
ima a Receita e fixa a

Despesa do Município de Rondonópolis-MT pa
ra o exercício financeiro de

2026, nos termos da legislação vigente.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal
 autorizado a incorporar à Lei

Orçamentária Anual - LOA 2026, prevista no Pro
jeto de Lei nº 0364/2025, a

Emenda Impositiva Individual n° 12, de autoria do Vereador Ibrahim Zaher, no

valor total de R$ 390.340,97 (Trezentos e noventa mil, trezentos e quare
nta

reais e noventa e sete centavos.), destinada a ASSOCIACAO APRODARO

MT- inscrita no CNPJ sob nº 03.037.665/0001-68, para atendimento das

finalidades específicas previstas na referida emenda, observadas as disposições

legais e orçamentárias vigentes.

Art. 3° - Os recursos definidos no art. 2º terão aplicação específica na seguinte

ação:
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EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL: N 12

AUTOR: IBRAHIM ZAHER

BENEFICIÁRIO: ASSOCIACAO APRODARO MT

CNPJ: 03.037.665/0001-68

VALOR: R$ 390,340,97

OBJETO: Realização da Etapa Internacional do LFA - Legacy Fighting
Alliance, a ser realizada no Municlpio de Rondonópolis-MT, consiste em um
evento esportivo profissional de Artes Marclals Mistas (MMA).

OBJETIVO: A realização da Etapa Internacional do LFA - Legacy Fighting
Alliance, no mês de malo, a ser realizada no Município de Rondonópolis-MT.
Consiste em um evento esportivo profissional de Artes Marclals Mistas (MMA)
de reconhecimento internacional, Integrante do calendário de uma das principais
organizações da modalidade no mundo. O LFA é amplamente reconhecido comо
plataforma de desenvolvimento e projeção de atletas, funclonando como etapa
preparatória para competições de malor alcance, como o Ultimate Fighting
Championship (UFC).

Art. 4° - A liberação dos recursos estará condiclonada à apresentação, pela

instituição beneficiada, da documentação necessária conforme legislação
municipal que rege convênlos, parcerias e repasses.

Art. 5° -A execução desta Emenda Impositiva observará rigorosamente as
disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárlas - LDO, da Lei Orçamentária
Anual-LOA de 2026 e da Lel de Responsabilidade Fiscal.

Art. 6° -O repasse previsto nesta lei será considerado como Reserva de

Contingência Geral - saldo a ser reservado, conforme regulamentação

orçamentária vigente.

Art. 7°  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Impositiva Individual tem por finalidade apolar a realização
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da Etapa Intemacional do LFA- Legacy Fighting Alliance, evento esportivo de
Artes Marciais Mistas (MMA) de reconhecida relevância internacional, que

aconteceră no mês de maio, no Municipio de Rondonópolis-MT. e será
realizado pela Associação APRODARO

O LFA è amplamente reconhecido como uma das principais organizações de
MMA do mundo, destacando-se por atuar como plataforma de desenvolvimento

e projeção de atiletas, sendo responsável pela revelação de inúmeros

profissionais que posteriormente ingressam em competições de maior alcance,

como o Ultimate Fighting Championship (UFC). A realização de uma etapa
intemacional em Rondonópolis representa importante oportunidade para о

fortalecimento do esporte local e para a valorização de atletas da região.

O evento tem como objetivo promover o esporte de alto rendimento, incentivar a

prática esportiva, fomentar o intercâmblo técnico entre atletas nacionais e

intemacionais e difundir valores fundamentais como disciplina, respeito,

superação e profissionalização no esporte. Além disso, contribui de forma

significativa para o desenvolvimento social, ao ampliar o acesso da população a

eventos esportivos de grande porte e relevância internacional.

Ressalta-se, ainda, que a realização da Etapa Internacional do LFA em

Rondonópolis acarretará impactos positivos na economia local, por meio do

incentivo ao turismo esportivo, da geração de empregos diretos e indiretos e da

movimentação do comércio, da rede hoteleira e do setor de serviços. A ampla

divulgação e transmissão do evento em plataformas especializadas também

projetará o nome do Município de Rondonópolis no cenário esportivo nacional e

internacional.

Dessa forma, a destinação dos recursos por meio da presente Emenda

Impositiva justifica-se pelo relevante interesse público envolvido, contribuindo

para o desenvolvimento esportivo, social e econômico do Município de

Rondonópolis-MT.

000020

Sala das Sessões, Terça - feira, 16 de dezembro de 2025

109° ano da Fundação e 71º ano da Emancipação Politica (Lei nº. 3.621)
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BRAHIM ZAHER

Vereador
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ESTADO DE MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
CNPJ.: 00.177.279/0001-83

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

GABINETE DO VEREADOR

IBRAHIM ZAHER

Emenda Impositiva
Protocolo Legislativo
Processo N° 012/2025

Emenda impositiva individual ao projeto de lei n° 0364/2025, que estima a receita e fixa a
despesa do município de Rondonópolis-MT para o exercicio financeiro de 2026 e då outras
providências.

À Comissão de Orçamento e Finanças

O Vereador Ibrahim Zaher - MDB, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais,
apresenta para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei n°
0364/2025, que estima a Receita e fixa a Despesa do Municipio de Rondonópolis-MT para
o exercício financeiro de 2026 e dá outras providências.

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL: N° 12

AUTOR: IBRAHIM ZAHER

BENEFICIÁRIO: ASSOCIACAO APRODARO MT

CNPJ: 03.037.665/0001-68

VALOR: R$ 390.340,97

OBJETO: A realização da Etapa Internacional do LFA - Legacy Fighting

Alliance, a ser sediada no Município de Rondonópolis-MT, consiste em um

evento esportivo profissional de Artes Marciais Mistas (MMA), de reconhecida

relevância no cenário esportivo nacional e internacional.

OBJETIVO: A presente Emenda Impositiva Individual tem por finalidade apoiar a
realização da Etapa Internacional do LFA – Legacy Fighting Alliance, evento
esportivo de Artes Marciais Mistas (MMA) de reconhecida relevância

internacional, que acontecerá no mês de maio, no Município de Rondonópolis-
MT, e será realizado pela Associação APRODARO.

O LFA é amplamente reconhecido como uma das principais organizações de MMA
do mundo, destacando-se por atuar como plataforma de desenvolvimento e

projeção de atletas, sendo responsável pela revelação de inúmeros profissionais
que posteriormente ingressam em competições de maior alcance, como o Ultimate

Fighting Championship (UFC). A realização de uma etapa internacional em
Rondonópolis representa importante oportunidade para o fortalecimento do esporte
local e para a valorização de atletas da região.

O evento tem como objetivo promover o esporte de alto rendimento, incentivar a
prática esportiva, fomentar o intercâmbio técnico entre atletas nacionais e

Avenida Cafelândia nº. 434 - Сер 78.710-050 - Bairro La Salle - Fone: (066) 3426-8784 - Rondonópolis-
MT
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ESTADO DE MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
CNPJ.: 00.177.279/0001-83

internacionais e difundir valores fundamentais como disciplina, respeito, superação
e profissionalização no esporte. Além disso, contribui de forma significativa para o
desenvolvimento social, ao ampliar o acesso da população a eventos esportivos de
grande porte e relevância internacional.

Ressalta-se, ainda, que a realização da Etapa Internacional do LFA em
Rondonópolis acarretará impactos positivos na economia local, por meio do
incentivo ao turismo esportivo, da geração de empregos diretos e indiretos e da
movimentação do comércio, da rede hoteleira e do setor de serviços. A ampla
divulgação e transmissão do evento em plataformas especializadas também

projetará o nome do Município de Rondonópolis no cenário esportivo nacional e
internacional.

Saldo a ser reservado em reserva de contingência.

IBRAHIM ZAHER

Primeiro Secretário - CMR

Vereador-MDB

Avenida Cafelândia nº. 434 - Сер 78.710-050 - Bairro La Salle - Fone: (066) 3426-8784- Rondonópolis-
MT
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ESTADO DE MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
CNPJ.: 00.177.279/0001-83

OFICIO GV/IZ N°005/2026

Rondonópolis, 23 de janeiro de 2026.

000024

A/C

Ilustríssimo Sr.

Mykaell Thiago dos Santos Vitorino Bandeira

Secretário Municipal de Governo

Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT

ASSUNTO: Solicitação de alteração de Emenda Impositiva Individual.

Excelentíssimo Senhor Secretário,

Sirvo-me do presente para solicitar a alteração da Emenda Impositiva Individual, de

autoria do Vereador Ibrahim Zaher, referente ao exercício financeiro de 2025, conforme

disposto na legislação municipal vigente e nas prerrogativas asseguradas ao Poder

Legislativo, com o objetivo de melhor atender às demandas do Município de Rondonópolis.

Nesse sentido, solicita-se a alteração da seguinte Emenda Impositiva:

RETIRAR DA EMENDA:

Emenda Impositiva Individual nº: 0189

Protocolo Legislativo - Processo nº: 6042/2025

Autor: Vereador Ibrahim Zaher

Beneficiário atual: ASSOCIAÇÃO APRODARO MT

CNPJ: 03.037.665/0001-68

Valor a ser retirado: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

(Valor original da emenda: R$ 390.340,97 - trezentos e noventa mil, trezentos e

quarenta reais e noventa e sete centavos).

PARA:

Novo beneficiário: AMC - Associação Mato-Grossense de Cultura

CNPJ: 18.630.208/0001-50

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Avenida Cafelândia nº. 434 - Сер 78.710-050 - Bairro La Salle - Fone: (066) 3426-8784 - Rondonópolis-
MT
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OBJETО:

ESTADO DE MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
CNPJ.: 00.177.279/0001-83

Realização do evento cultural "Rondon Folia 2026 - Carnaval de Rondonópolis",

incluindo estrutura, atrações culturais, atividades artísticas e ações de valorização da cultura

local.

JUSTIFICATIVА:

A presente solicitação de alteração justifica-se em razão da relevância do evento Rondon

Folia - Carnaval de Rondonópolis, que se consolidou como uma das mais importantes

manifestações culturais do Município, promovendo o fortalecimento da identidade cultural

local, a democratização do acesso à cultura e o incentivo à economia criativa.

Além do seu valor histórico e cultural, o evento movimenta significativamente o comércio
local, o setor de serviços e o turismo, gerando emprego e renda, bem como proporcionando

lazer e integração social à população. A destinação do recurso à Associação Mato-

Grossense de Cultura permitirá melhor execução das atividades previstas, garantindo maior

alcance, organização e qualidade ao evento, atendendo ao interesse público e às políticas
culturais do Município.

Dessa forma, a alteração proposta atende aos princípios da eficiência, economicidade е

interesse coletivo, contribuindo diretamente para o desenvolvimento cultural e social de

Rondonópolis.

Diante do exposto, solicita-se que sejam adotadas as providências administrativas

necessárias para a efetivação da alteração ora requerida, observados os trâmites legais e

orçamentários pertinentes.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada consideração.

Atenciosamente,

govbr
Do assinado digitalmente

IBRAHIM ZAHER

Data: 27/01/2026 16:52:51-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

IBRAHIM ZAHER

Primeiro Secretário - CMR

Vereador - MDB

Avenida Cafelândia nº. 434 - Cep 78.710-050 - Bairro La Salle - Fone: (066) 3426-8784 - Rondonópolis-
MT



RONDONÕPOLIS

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Rondonópolis - MT

Avenida Duque de Caxias, 1000, Vila Aurora, CEP 78740-022
CNPJ - 03.347.101/0001-21

Telefone: (66) 3411-3500 * WhatsApp (Ouvidoria): (66) 9 8438-0857
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RONDONOPOLIS

SOLICITAÇÃO: OFICIO - PROTOCOLO N°: 6885/2026

SOLICITANTE: AMC-ASSOCIACAO MATO-GROSSENSE DE CULTURA

Assunto: OFICIO

DESCRIÇÃO:
OFICIO N 016 2026.

ENCAMINHAMENTO REFERENTE EMENDA IMPOSITIVA DE VEREADORES.

DESTINATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.

Processo: 6885/2026 Protocolo: 6885/2026 uário: MATHEUS MURTHA BRANDAO CORREA

Data do Protocolo: 28/01/2026 09:05:59

VERIFIQUE O ANDAMENTO DO SEU PROCESSO ATRAVÉS DO PORTAL CIDADÃO:

https://blue.rondonopolis.mt.gov.br/portal/rondonopolis/#/processo



Associação Mato-grossense de Cultura -AMC

Endereço: Rua Almirante Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário

Quadra13 Lote 08- Cuiabá-Mato Grosso CEP: 78.075-070

CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 9 9243-6597, E
MAIL:

sonoramatogrosso@hotmail.com

000027

OFICIO: 016/2026

DESTINO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

ASSUNTO: RONDONFOLIA 2026
SECRETARIA DE GOVERNO

REFERÊNCIA: EMENDA IMPOSITIVA DE VEREADORES

Prezados senhores:

A par de cumprimentá-los

Nossa instituição faz uso de suas atribuições que dentre a
s quais, atua no estímulo e na busca

do desenvolvimento humano por meio das artes, culturas e outros meios d
e expressões como a que

hora apresentamos; refere-se ao Carnaval Popula
r de Rondonópolis-RONDONFOLIA-2026;

O RONDONFOLIA 2026, marca o retorno do maior evento popular da cidade; será montada uma

megaestrutura na Av. Dom Wunibaldo em frente ao Casario para 
receber milhares de pessoas em

busca de diversão;

Previsto para ser realizado nos dias 13,14, 15 e 16 de Fevereiro /2026, nos horários das 21h às

04h, incluindo uma matinê, com atrações da cultura local e 
nacional; tem um plano de mídia para

garantir foliões de toda a região e aquecer vários setores da cidade, além de buscar o resga
tar o

sentido popular do carnaval, garantindo acesso democrático, respeito à cultura tradicional e espaç
os

para a inovação cultural.

Por conta disto, vimos respeitosamente encaminhar em anexo, todos documentos mencionados

e solicitados em Check List para TERMOS de PARCERIAS; aprovados como apoiadores culturais os

seguintes vereadores que juntos apoiaram, por meio de EMENDA IMPOSITIVA, o custeio do plano

de aplicação do projeto, no valor R$ 1.250,909,26 (Hum milhão, duzentos e cinquenta mil

reais, novecentos e nove reais e vinte e seis reais), sendo:

1) Vereador Kaza Grande R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais);

2) Vereador Beto do Amendoim Valor: R$ 560.909 26 (QUINHENTOS E SESSENTA MIL,

NOVECENTOS E NOVE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS)

3) Vereador Professor Alikson Reis R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

4) Vereador Ibrahim Zaher R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais);

Sem mais, antecipamos nosso apreço e nos colocamos a disposição para quaisquer outros

esclarecimentos referentes.

Rondonópolis, 20 de janeiro 2026.

marcos den de Barros
Marcos Levi de Barros - Presidente



Associação Mato-grossense de Cultura -A
MC

Endereço: Rua Almirante Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário

Quadra13 Lote 08 - Cuiabá-Mato Grosso CEP: 78.075-07
0

CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (
65) 99243-6597, EMAIL:

sonoramatogrosso@hotmail.com

Carnaval Popular de Rondonópolis:
RONDONFOLIA 2026

PLANO DE TRABALHO

1-DADOS CADASTRAIS:

Entidade:

Associação Mato-grossense de Cultura -AMC

Endereço:

CNPJ:

18.630.208/0001-50

Rua Almirante Tamandare n° 60, Pq Res. Universitário Quadra13 Lote 08

Município/UF
Cuiabá/MT

E-mail

CEP

78.075-070

sonoramatogrosso@hotmail.com

Tel. Fixo Tel. Celular

(65) 9 9243-6597

Conta Corrente

577543698-5

Banco:

CAIXA

Agência:

1918

Praça de Pagamento:

Cuíabá

Nome do Responsável:

Marcos Levi de Barros

CPF:

004.315.481-61

Endereço: Rua Almirante Tamandaré, n: 60, Bairro:

Parque Universitário Cuiabá-MT

Cargo:

Responsável legal

CEP:

78.075-070

Função

Presidente

2- RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO:
Nome:

BENEVIDES TULIO PALAMONI

Cargo:

Coordenação Geral

Endereço

Avenida Benevides de Freitas 213, Jardim Residencial São José,

Rondonópolis - MT

E-mail:

CPF:

318.307.651-91

Função:

Operacionalizador
CEP: 78730800

Tel. Celular

65 99243-6597

000028

3- DESCRIÇÃO DO PROJETO
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이O projeto: Carnaval Popular de Rondonópolis: RONDONFOLIA 2026, marca

retorno do maior evento popular da cidade; será montada uma megaestrutura na Av. Dom

Wunibaldo em frente ao Casario para receber milhares de pessoas em busca de diversão;

Está previsto para ser realizado nas datas dos dias 13,14, 15 e 16 de fevereiro, das

21h às 4h do dia seguinte e no dia 15, uma matinê nos horários das 15h às 20h:

contará com atrações da cultura local e nacional; tem um plano de mídia para garantir

foliões de toda a região e aquecer vários setores da cidade, além de buscar o resgatar o

sentido popular do carnaval, garantindo acesso democrático, respeito à cultura tradicional

e espaços para a inovação cultural.

4-JUSTIFICATIVA

O projeto Carnaval Popular de Rondonópolis - RONDONFOLIA 2026 justifica-se pela

importância histórica, cultural e social do Carnaval como uma das maiores manifestações

da cultura popular brasileira, reconhecida por sua capacidade de promover integração

social, valorização da identidade local, democratização do acesso à cultura е

fortalecimento da economia criativa.

O RONDONFOLIA 2026 marca o retorno do maior evento popular da cidade,

resgatando uma tradição que mobiliza milhares de pessoas de diferentes faixas etárias,

classes sociais e territórios urbanos, reafirmando o Carnaval como um espaço de

convivência democrática, lazer acessível e celebração coletiva. A realização do evento

na Avenida Dom Wunibaldo, em frente ao Casario, área de relevância histórica e

simbólica para o município, contribui para a ocupação cultural do espaço público,

fortalecendo o sentimento de pertencimento da população e valorizando o patrimônio

urbano.

A montagem de uma megaestrutura adequada para receber um grande público

assegura condições de conforto, segurança, acessibilidade e qualidade técnica,

possibilitando uma experiência cultural inclusiva e organizada. Além do aspecto festivo,

o projeto promove impactos positivos diretos e indiretos, como a dinamização da

economia local, geração de trabalho e renda para artistas, técnicos, comerciantes,

ambulantes e prestadores de serviços, fortalecendo cadeias produtivas ligadas à cultura,

ao turismo e ao entretenimento.

이

Do ponto de vista social, o RONDONFOLIA 2026 contribui para o bem-estar coletivo,

direito ao lazer e à fruição cultural, conforme previsto na Constituição Federal e nas

políticas públicas de cultura. O evento também atua como ferramenta de coesão social,

estimulando a convivência pacífica, a diversidade cultural e a participação cidadă, além
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de oferecer à população uma alternativa gratuita e segura de entretenimento durante o

período carnavalesco.

Dessa forma, o Carnaval Popular de Rondonópolis - RONDONFOLIA 2026

consolida-se como uma ação estratégica de valorização da cultura popular, promoção do

acesso à cultura, fortalecimento da identidade Rondonopolitana e retomada de um evento

simbólico para a cidade, reafirmando o compromisso com o desenvolvimento cultural,

social e econômico do município.

DESCRIÇÃO DA CONTRAPARTIDA:

Como contrapartida social e cultural, o Carnaval Popular de Rondonópolis garantirá

o acesso gratuito e democrático da população às atividades carnavalescas, promovendo

a valorização da cultura popular, a ocupação positiva dos espaços públicos e o

fortalecimento da identidade cultural local.

Serão realizadas programações abertas ao público, incluindo apresentações

musicais, cortejos carnavalescos com os blocos, e manifestações culturais tradicionais,

com a participação de artistas locais, grupos culturais, blocos populares e trabalhadores

da cultura do município, estimulando a economia criativa e a geração de renda.

O projeto também oferecerá infraestrutura cultural acessível, como palco,

sonorização, iluminação e tendas, assegurando conforto, segurança e inclusão do

público, além de ações voltadas à acessibilidade para pessoas com deficiência e

mobilidade reduzida.

Como ação educativa e formativa, o evento promoverá a difusão do patrimônio

cultural imaterial, incentivando a convivência comunitária, o respeito à diversidade cultural

e a participação intergeracional, contribuindo para o bem-estar social e para

fortalecimento do vinculo entre cultura, lazer e cidadania.

이

Além disso, o Carnaval Popular atuará como instrumento de descentralização

cultural, priorizando espaços públicos estratégicos e comunidades com menor acesso a

eventos culturais, ampliando o alcance das políticas culturais no município

5-OBJETIVOS
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GERAL:

Realizar um Carnaval Popular que resgate tradições, promova a cultura local e crie
espaços de participação cidadā;

ESPECÍFICOS:

I) Realizar três eventos adultos e um infantil;

II) Incentivar a participação de artistas locais, blocos tradicionais e grupos culturais;

III) Fomentar o turismo cultural e a economia criativa durante o período do Carnaval;

IV) Garantir a acessibilidade e a inclusão em todas as atividades;

V) Resgatar e valorizar ritmos e manifestações culturais tradicionais.

6-PÚBLICO ALVO

Comunidade local e regional (crianças, jovens, adultos e idosos);
Blocos carnavalescos, artistas e grupos culturais;
Turistas e visitantes; Gestores culturais, empreendedores, educadores e

pesquisadores;

000031

7-METAS

O Carnaval Popular de Rondonópolis-RONDONFOLIA 2026, prevê as seguintes metas:
Artísticas e Culturais:

a) Valorização das Tradições Locais: Resgatar e promover manifestações culturais

tradicionais, como maracatus, blocos de rua, escolas de samba e outros;

b) Fomento à Diversidade Cultural: Garantir espaço para diferentes expressões
artísticas, como músicas, danças, e performances de diversas origens e
influências. Metas Sociais;

c) Inclusão Social: Garantir que o carnaval seja acessível a todas as camadas

população, promovendo igualdade e diversidade;
d) Engajamento Comunitário: Incentivar a participação ativa das comunidades

locais na organização e execução do evento;

Econômicas:

da

a) Fomento à Economia Criativa: Gerar oportunidades de trabalho para artistas,
produtores culturais, costureiros, vendedores ambulantes e outros envolvidos no

evento.

b) Apoio ao Turismo Local: Atrair turistas e movimentar a economia da cidade,

destacando a cultura local como um diferencial competitivo.
c) Parcerias Estratégicas: Estabelecer colaborações com empresas locais e

patrocinadores para viabilizar o evento.

Ambientais:

a) Sustentabilidade: Implementar práticas sustentáveis, como redução de resíduos
e uso de materiais recicláveis;
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b) Conscientização Ambiental: Promover campanhas educativas sobre descarte
correto de lixo durante o evento;

Organizacionais:

a) Segurança e Bem-Estar: Garantir infraestrutura adequada e segura para os foliões,

com suporte médico, banheiros, pontos de hidratação e policiamento.

b) Avaliação e Monitoramento: Estabelecer mecanismos para medir os resultados do

evento, avaliando impacto cultural, social, econômico e ambiental.

nome/tipo de serviço

a) Realizar três eventos

adultos e um infantil;

8- PLANO DE AÇÃO

forma de

atendimento/execuçã
이

quantidade de
atendimento objetivo

000032

Shows musicais,
diversos e outros

atrativos artísticos.

45 mil. Direto e

indiretamente

Disponibilizar ao

visitante/folião;

uma diversidade

de atrativos;

b) Incentivar a participação
de artistas locais, blocos

tradicionais e grupos
culturais;

Prever várias

contratações e
possibilidade de

participação

2000 direto e

indiretamente

Atendimento ao trade

turístico e a economia

interna

c) Fomentar o turismo

cultural e a economia

criativa durante o

período do Carnaval;

d) Garantir a acessibilidade
e a inclusão em todas as

atividades;

e) Resgatar e valorizar

ritmos e manifestações
culturais tradicionais

Disponibilizar o evento
às todos,

independentemente de

cor, raça ou credo

Divulgação e motivação
às participações com

manifestações artística
por meio da linguagem

da cultura popular do

carnaval

1000 direto e

indiretamente

Foliões

interessados

1000 direto e

indiretamente

Impulsionar a

ideia de

engajamento
social e cultural

Desenvolver a

arte e a cultura

local

Atender as

premissas do
atendimento

inclusivo e

participativo

Promoção de
blocos com

temáticas
diversas.

Descrição

Pesquisa de

satisfação por

meio de

questionário

e

depoimento

escrito

Tendência

100% dos

atores

envolvidos

e

Por

amostragem

ao público

participante

9- INDICADORES

Frequência

Dias do

evento

Tipo de registro

a) Aplicação de questionários para

identificar, mencionar e quantificar os

impactos da intervenção cultural na

pessoa;

b) Identificar e mensurar feedback de

dos produtos oferecidos;

c) Coletar depoimentos para mensurar a

relevância do evento junto a
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comunidade da economia criativa,

setoriais artísticos e cultural da cidade.

10- MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

O projeto "CARNAVAL POPULAR DE RONDONÓPOLIS" Prevê Aplicação de questionários

para identificar, mencionar e quantificar os impactos da intervenção cultural na pessoa;

identificar e mensurar feedback do evento junto a população; Coletar depoimentos para

mensurar a relevância do que foi oferecido e de que forma impactou a economia

criativa, setoriais artísticos e o setor cultural da cidade

Rondonópolis, 20 de Janeiro de 2026

marcos de Bros
Marcos Levi de Barros

Presidente:
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Associação Mato-grossense de Cultura -AMC

Endereço: Rua Almirante Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário
Quadra13 Lote 08 - Cuiabá-Mato Grosso CEP: 78.075-070

CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 9 9243-6597, EMAIL:

sonoramatogrosso@hotmail.com

000034

Carnaval Popular de Rondonópolis - RONDONFOLIA 2026
DATAS:- 13,14, 15 e 16 DE FEVEREIRO/2026 - Uma Matinê

PLANO DE APLICAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNIT TOTAL

1 MATERIAL DE CONSUMО
0,00

2 SERVIÇOS DE TERCEIROS 1.250.909,26

2.1 Locação de 12 tendas 5x5 DIARIA 48 350,00 16.800,00

Locação de barração com 360m² de treliça de
eluminio, 12x30m, linha reforçada, sob a base
de cálculo de R$ 60,00 cada metro quadrado

2.2 (Local coberto destinado à praça de

alimentação. Justificado pela prevenção às

chuvas, qualidade estética, segurança е

DIARIA 4 21.600.00 86.400.00

2.3

2.4

2.5

promoção à salubridade).
ALUGUEL DE PALCO DE TRELIÇA DE

ALUMINIO Q50 LINHA REFORCADA NA

MEDIDA DE 12X10M, COBERTO, INCLUINDO:

OS ITENS DE SEGURANÇA, ESCADA, GRADIL

NAS LATERAIS E PISO COM 1M DE ALTURA,
POR 12 MTS DE PROFUNDIDADE PISO DE

COMPENSADO NAVAL, ANTI DERRAPANTE E

PLASTIFICADO COBERTO EM LONA,

INCLUSO ART E ITENS DE SEGURANÇA

SERVICO DE SONORIZACAOE

OPERACAO DE SOM 5 MIL PESSOAS, 01

PROCESSADOR DIGITAL 01

EQUALIZADOR DE 31 BANDAS. 01

ANALISADOR DE ESPECTRO DIGITAL, 01

CD PLAYER, 02 CX DE COMUNICACAO

ENTTRE MESAS DE PA E MONITOR.

MESA DIGITAL 32 CANAIS, C/ 6 GRUPOS

VCA, 01 MESA DIGITAL 32 CANAIS COM

16 VIAS DE MONITOR P. A., 24 CX LINE

ARRAY CONTENDO NO MÍNIMO 01 ALTO

FALANTE DE 08 E 01 DRIVER TITANIUM

DE 01 POLEGADA, 08 AMPLIFICADORES

DIGITAIS COMPATÍVEIS COM O SISTЕМА,

LOCACAO DE ILUMINACAO C/ 01 MESA

DIGITAL C/ CONTROLE DE 48 MOVINGS,

160 REFLETORES, 200 CENAS, 01

INTERCOM 4 VIAS, 30 REFLETORES

FOCO1 DE 1000 WATTS, 18 REFLETORES

FOCO 5 DE 1000 WATTS, 12 ACL/02

STROBO ATOMIC DMX 3000 WATTS, 6

ELIPSOIDAL 1000 WATTS, 4 MINI BRUTE

DE 6 LÂMPADAS, 02 MÁQUINAS DE

FUMAÇA NO MÍNIMO 1500 WATTS, 02

VENTILADORES, 36 CANAIS DE DIMMER

DIARIA 04 19.000,00 76.000,00

DIARIA 04 21.750,00 87.000,00

DIARIA 04 11.250,00 45.000,00



DIGITAL, 01 MAIN POWER

000035

2.6

Aluguel de 04 Paineis de led de alta

resolução, para informativo de

apresentações medindo 4x3m, incluso

montagem, desmontagem e operador

DIARIA 04 18.000,00 72.000,00

2.7 Gerador 230 kva DIARIA 4 7.000,00 28.000,00

2.8

Serviço de filmagem e edição de video do
evento em alta resolução e produção

gravada em dvd, incluindo uma transmissão

ao vivo pelo INSTAGRAN da

RONDONFOLIA.

DIARIA 4 11.625,00 46.500,00

2.9

Portal de Entrada (Backdrop) na medida de

10 metros de vão livre por 4 de altura, em
trteliça de aluminio, linha Q30, incluindo a

montgem, desmontagem e deslocamento

DIARIA 4 2.625,00 10.500,00

Locação de banheiros de 20 banheiros

2.10 quimicos, sob a base de cálculo de R$ 550,00
a unidade

DIARIA 4 11.000,00 44.000,00

2.11

2.12

2.13

Contratação de Serviços especializados na
criação de artes, mídias digitaise

impulcionamento nas redes sociais para a

divulgação do Evento

Serviço de apresentação do Evento

Locação de 300 metros de placas de

fechamentos, em chapas 19 Corrugada,

com 20 dobras de 19 mm, medindo 2x2m de

altura, largura com armação em volta de

metalão na medida de 20 mm x 30m, em

Chapa 16 soldado com pé lateral; sob a

basa de cálculo de R$ 30,00 por metro

(Exigencia de segunça do Corpo de

SERVIÇO 1 15.000.00 15.000,00

DIARIA 4 1.000,00 4.000,00

DIARIA 4 9.000,00 36.000,00

Bombeiro por ser realizado em ambiente

com risco de vida - na beira do Rio)

2.14 Aluguel de 200 metros de Grades inimidoras
tubolar, sob a basa de cálculo de R$ 20,00

por metro.

DIARIA 4 4.000,00 16.000,00

2.15

Aluguel de 2 tendas Camarim, medindo 5x5
Climatizado, mobiliado com sofá, mesas

cadeiras, geladeira, caixa Térmicasе
carpetes, e devidamente abastecida conforme

solicitação das bandas

DIARIA 4 6.750,00 27.000,00

2.16
Serviço de brigadistas, Sendo 10 por dia, no

valor de R$ 400,00 por pessoa.
DIARIA 4 4.000,00 16.000,00

2.17

Serviço de segurança e vigilante, para
atender os 4 dias de evento, sendo 25

segurança por dia no valor de R$ 220,00 por

pessoa

DIARIA 4 5.500,00 22.000,00

2.18

Aluguel de 500 metros de piso

antiderrapante plastificado, com 10 cm de

elevação, sob a base de cálculo de R$ 50,00

por metro. Esse tipo de piso reduz

significativamente o risco de escorregões,

quedas e acidentes, sobretudo em áreas

externas ou provisórias, sujeitas à umidade,

chuva, poeira, irregularidades do solo. Sua

superfície antiderrapante proporciona maior

estabilidade para circulação de pessoas,

montagem de estruturas, equipamentos de

som, iluminação, proporcionando maior

DIARIA 4 18.750,00 75.000,00



segurança aos foliões.

000036

2.19
Serviço de divulgação no grupo Rondon
(SBT, Rádio massa e 104 FM)

PROJETО 1 20.000,00 20.000,00

2.20
Contratação de influnciadores digitais para a

divulgação do RONDONFOLIA
SERVIÇO 4 3.750,00 15.000,00

Contratação de profissional eletricista para a

iluminação e parte elétrica do espaço,

2.21
INCLUINDO: tres auxuliares, cabiamentos,

tomadas, aterramentos, Voltages 110-220 e

ALTATENSÃO, impostos, projeto eletrico.
mão e obra e todo material utilizado

SERVIÇO 1 18.909,26 18.909,26

2.22

2.23

2.24

Serviços de produção executiva, incluindo:

Contabilidade, acompanhamento de

montagem, desmontagem de toda estrutura,

gerenciamento total do evento, confecção de

relatórios, pesquisa de impacto cultural e

prestação de contas.

Contratação de 3 bandas para realizar 5

aprersentações. Todas constam por meio de

Notas fiscais de prefeituras a capacidade

técnica das mesmas. São Shows nacional de

destaque na cultura carnavalesca de

Salvador. Rstá Incluido no cachê:

Deslocamento Aereo Salvador/Cuiabá,

translado Cuiabá/ROO. Bandas compostas

de na média 13 componentes; alimentação e
estadia.

Bandas: VIA BRASIL; TIMBALEIROS e
GASPARZINHO

Contratação de quatro shows regionais.

A contratação de shows regionais justifica-se

pela valorização e fortalecimento da cultura

local, promovendo visibilidade aos artistas da

região e reconhecendo sua contribuição para

a identidade cultural do município e do

território onde estão inseridos.

Os artistas regionais são agentes

fundamentais na preservação, difusão е

renovação das expressões culturais, refletindo

costumes, linguagens, sonoridades e

narrativas próprias da comunidade. Sua

participação em eventos amplia o acesso da

população à produção cultural local,

estimulando o sentimento de pertencimento e

identidade coletiva.

3 PESSOAL

4 MATERIAL PERMANENTE

PROJETO 1 50.000,00 50.000,00

CACHÊ 5 75.000,00 375.000,00

CACHE 5 9.760,00 48.800,00

1.250.909,26

0,00

0,00



TOTAL DE DESPESAS (01+ 02 + 03 + 04)

Rondonópolis, 20 de Janeiro de 2026.

Marcos ter de Barros
Marcos Levi de Barros

Presidente
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Top
Criações

AV. BANDEIRANTES, 2509, CENTRO-RONDONÓPOLIS/MT
CNPJ: 33.228.561/0001-00

(66) 9 9979-7655

000038

A:

Associação Mato-grossense de Cultura -AMC
Endereço: Rua Almirante Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário Quadra13 Lote 08 - Cuiabá-

Mato Grosso CEP: 78.075-070, CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 9 9243-6597, eMaIL:
sonoramatogrosso@hotmail.com

ORÇAMENTO PARA O CARNAVAL POPULAR DE
RONDONÓPOLIS - RONDONFOLIA 2026

DATAS:-13,14, 15 E 16 DE FEVEREIRO/2026 - UMA MATINÊ

ITEM

2.8

2.11

2.20

DESCRIÇÃO

Serviço de filmagem e edição de video do

evento em alta resolução e produção
gravada em dvd, incluindo uma transmissão

ao vivo pelo INSTAGRAN da

RONDONFOLIA

Contratação de Serviços especializados na

criação de artes, mídias digitais e

impulcionamento nas redes sociais para a

divulgação do Evento

Contratação de influnciadores digitais para a

divulgação do RONDONFOLIA

UNID. QUANT. UNIT TOTAL

DIARIA 4 11.625,00 46.500,00

SERVIÇO 1 15.000,00 15.000,00

SERVIÇO 4 3.750,00 15.000,00

TOTAL 76.500,00

Rondonópolis, 05 de Fevereiro de 2026.

Bei SaeEZEQUIEL FERREIRA DE SOUZA

Responsavel legal
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PERDIZES
SERVIÇOS E LOCAÇÕES

PERDIZES SERVICOS LTDA – ME

Endereço: Av. Dom Osório 342, Bairro Sta Cruz CEP 78710-770

CNPJ: 58.026.327/0001-12

Telefone: (66) 99914-9521

Para:

Associação Mato-grossense de Cultura -AMC

Endereço: Rua Almirante Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário Quadra13 Lote 08-Cuiabá-Mato Grosso
CEP: 78.075-070 CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 9 9243-6597

Orçamento de Serviços
Carnaval Popular de Rondonópolis - RONDONFOLIA 2026
DATAS:- 13,14, 15 e 16 de Fevereiro 2026, incluindo uma Matine no Domingo

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNIT TOTAL

2.1 Locação de 12 tendas 5x5 DIARIA 48 400,00 19.200.00

2.2

Locação de barração com 360m² de treliça de
eluminio, 12x30m, linha reforçada, sob a base
de cálculo de R$ 60,00 cada metro quadrado

(Local coberto destinado à praça de

alimentação. Justificado pela prevenção às
chuvas, qualidade estética, segurançaе
promoção à salubridade).

DIARIA 4 23.000,00 92.000,00

2.3

2.4

ALUGUEL DE PALCO DE TRELIÇA DE

ALUMINIO Q50 LINHA REFORÇADA NA
MEDIDA DE 12X10M, COBERTO, INCLUINDO:
OS ITENS DE SEGURANÇA, ESCADA, GRADIL

NAS LATERAIS E PISO COM 1M DE ALTURA,
POR 12 MTS DE PROFUNDIDADE PISO DE

COMPENSADO NAVAL, ANTI DERRAPANTE Е

PLASTIFICADO COBERTO EM LONA,

INCLUSO ART E ITENS DE SEGURANÇA
SERVICO DE SONORIZACAO E

OPERACAO DE SOM 5 MIL PESSOAS, 01
PROCESSADOR
EQUALIZADOR

DIGITAL, 01

DE 31 BANDAS, 01

ANALISADOR DE ESPECTRO DIGITAL, 01
CD PLAYER, 02 CX DE COMUNICACAO
ENTTRE MESAS DE P.A E MONITOR.

MESA DIGITAL 32 CANAIS, C/ 6 GRUPOS

VCA, 01 MESA DIGITAL 32 CANAIS COM

16 VIAS DE MONITOR P. A., 24 CX LINE

ARRAY CONTENDO NO MÍNIMO 01 ALTO
FALANTE DE 08 E 01 DRIVER TITANIUM

DE 01 POLEGADA, 08 AMPLIFICADORES
DIGITAIS COMPATÍVEIS COM O SISTEMА.

DIARIA 04 19.000,00 76.000,00

DIARIA 04 22.000,00 88.000,00



2.5

LOCACAO DE ILUMINACAO C/ 01 MESA

DIGITAL C/ CONTROLE DE 48 MOVINGS.

160 REFLETORES, 200 CENAS, 01

INTERCOM 4 VIAS, 30 REFLETORES

FOCO1 DE 1000 WATTS, 18 REFLETORES
FOCO 5 DE 1000 WATTS, 12 ACL/02

STROBO ATOMIC DMX 3000 WATTS, 6

ELIPSOIDAL 1000 WATTS, 4 MINI BRUTE

DE 6 LÂMPADAS, 02 MÁQUINAS DE

FUMAÇA NO MÍNIMO 1500 WATTS, 02
VENTILADORES, 36 CANAIS DE DIMMER
DIGITAL, 01 MAIN POWER

000040

DIARIA 04 12.000,00 48.000,00

2.6

Aluguel de 04 Paineis de led de alta

resolução, para informativo de

apresentações medindo 4x3m, incluso

montagem, desmontagem e operador

DIARIA 04 20.000,00 80.000,00

2.7 Gerador 230 kva DIARIA 4 7.500,00 30.000,00

2.8

Serviço de filmagem e edição de video do

evento em alta resolução e produção
gravada em dvd, incluindo uma transmissão

ao vivo pelo INSTAGRAN da

RONDONFOLIA.

DIARIA 4 13.000,00 52.000,00

2.9

Portal de Entrada (Backdrop) na medida de
10 metros de vão livre por 4 de altura, em

trteliça de aluminio, linha Q30, incluindo a

montgem, desmontagem e deslocamento

DIARIA 4 3.000,00 12.000,00

2.10

Locação de banheiros de 20 banheiros

quimicos, sob a base de cálculo de R$ 550,00
a unidade

DIARIA 4 13.000,00 52.000,00

2.11

2.12

Contratação de Serviços especializados na
criação de artes, mídias digitais e

impulcionamento nas redes sociais para a

divulgação do Evento

Serviço de apresentação do Evento

SERVIÇO 1 22.000,00 22.000,00

DIARIA 4 1.700,00 6.800,00

2.13

Locação de 300 metros de placas de
fechamentos, em chapas 19 Corrugada,

com 20 dobras de 19 mm, medindo 2x2m de

altura, largura com armação em volta de
metalão na medida de 20 mm x 30m, em

Chapa 16 soldado com pé lateral; sob a
basa de cálculo de R$ 30,00 por metro.

(Exigencia de segunça do Corpo de
Bombeiro por ser realizado em ambiente

com risco de vida - na beira do Rio)

DIARIA 4 10.000.00 40.000,00

2.14 Aluguel de 200 metros de Grades inimidoras
tubolar, sob a basa de cálculo de R$ 20,00

por metro.

DIARIA 4 5.000,00 20.000,00

2.15

Aluguel de 2 tendas Camarim, medindo 5x5
Climatizado, mobiliado com sofá, mesas,

cadeiras, geladeira, caixa Térmicas e

carpetes, e devidamente abastecida conforme

solicitação das bandas

DIARIA 4 8.000,00 32.000,00

2.16
Serviço de brigadistas, Sendo 10 por dia, no
valor de R$ 400,00 por pessoa.

DIARIA 4 5.000,00 20.000,00

2.17

Serviço de segurança e vigilante, para
atender os 4 dias de evento, sendo 25

segurança por dia no valor de R$ 220,00 por
pessoa

DIARIA 4 6.000,00 24.000,00

2.18
Aluguel de 500 metros de piso
antiderrapante plastificado, com 10 cm de DIARIA 4 19.000,00 76.000,00



elevação, sob a base de cálculo de R$ 50,00

por metro. Esse tipo de piso reduz

significativamente o risco de escorregões,

quedas e acidentes, sobretudo em áreas
externas ou provisórias, sujeitas à umidade,

chuva, poeira, irregularidades do solo. Sua
superfície antiderrapante proporciona maior

estabilidade para circulação de pessoas,
montagem de estruturas, equipamentos de
som, iluminação, proporcionando maior

segurança aos foliões.

000041

2.19 Serviço de divulgação no grupo Rondon
(SBT, Rádio massa e 104 FM) Exclusividade

2.20
Contratação de influnciadores digitais para a

divulgação do RONDONFOLIA SERVIÇO 1 25.000,00 25.000,00

2.21

Contratação de profissional eletricista para a
iluminação e parte elétrica do espaço,
INCLUINDO: tres auxuliares, cabiamentos,
tomadas, aterramentos, Voltages 110-220 е
ALTATENSÃO, impostos, projeto eletrico,

SERVIÇO 1 25.000,00 25.000,00

2.22

2.23

mão e obra e todo material utilizado

Serviços de produção executiva, incluindo:

Contabilidade, acompanhamento de

montagem, desmontagem de toda estrutura,

gerenciamento total do evento, confecção de

relatórios, pesquisa de impacto cultural e
prestação de contas.

Contratação de 3 bandas para realizar 5
aprersentações. Todas constam por meio de

Notas fiscais de prefeituras a capacidade
técnica das mesmas. São Shows nacional de

destaque na cultura carnavalesca de
Salvador. Rstá Incluido no cachê:

Deslocamento Aereo Salvador/Cuiabá.

translado Cuiabá/ROO. Bandas compostas

de na média 13 componentes; alimentação e
estadia.

Associação Mato-grossense de Cultura -AMC

CACHÊ 5 75.000,00 375.000,00

Bandas: VIA BRASIL; TIMBALEIROS e

GASPARZINHO

OBSERVAÇÃO:
Serviços Exclusivos conforme carta de

exclusividade em anexo

Contratação de cinco atrações para a

realização de sete shows regionais.

2.24

A contratação de shows regionais justifica-se

pela valorização e fortalecimento da cultura

local, promovendo visibilidade aos artistas da

região e reconhecendo sua contribuição para

a identidade cultural do município e do

território onde estão inseridos.

Os artistas regionais são agentes

fundamentais na preservação, difusão e

renovação das expressões culturais, refletindo

costumes, linguagens, sonoridades е

CACHE 5 9.760,00 48.800,00



000042

narrativas próprias da comunidade. Sua

participação em eventos amplia o acesso da

população à produção cultural local,

estimulando o sentimento de pertencimento е

identidade coletiva.

OBSERVAÇÃO:

Serviços Exclusivos de contratação de
artistas

Rondonópolis, 20 de Janeiro de 2026.

TOTAL 1.263.800,00

Rosimeire candido caetano
Rosimeire Candido Caetano

Gerente
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AVAN

Avan Eventos Avan Eventos LTDA

Rua Joaquim Martins de Oliveira 213 Jardim

Residencial Sao Jose Rondonópolis MT 78730-760
CNPJ: 21.575.819/0001-57

E-mail: vandpalamoni@hotmail.com

ORÇAMENTO DE VALORES PARA A REALIZAÇÃO DO CARNAVAL
POPULAR DE RONDONÓPOLIS - RONDONFOLIA 2026 DATAS:-

13,14, 15 E 16 DE FEVEREIRO/2026 - UMA MATINĖ

À: Associação Mato-grossense de Cultura -AMC
Endereço: Rua Almirante Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário Quadra13
Lote 08 - Cuiabá-Mato Grosso CEP: 78.075-070

CNPJ: 18.630.208/0001-50

ITEM DESCRIÇÃO

2.1 Locação de 12 tendas 5x5

2.2

2.3

Locação de barração com 360m² de treliça de

eluminio, 12x30m, linha reforçada, sob a base

de cálculo de R$ 60,00 cada metro quadrado
(Local coberto destinado à praça de

alimentação. Justificado pela prevenção às
chuvas, qualidade estética, segurançaе
promoção à salubridade).

ALUGUEL DE PALCO DE TRELIÇA DE

ALUMINIO Q50 LINHA REFORÇADA NA
MEDIDA DE 12X10M. COBERTO. INCLUINDO:

OS ITENS DE SEGURANCA, ESCADA, GRADIL

NAS LATERAIS E PISO COM 1M DE ALTURA.

POR 12 MTS DE PROFUNDIDADE PISO DE

COMPENSADO NAVAL, ANTI DERRAPANTEE

PLASTIFICADO COBERTO EM LONA,

INCLUSO ART E ITENS DE SEGURANÇA

SERVICO DE SONORIZACAO E

OPERACAO DE SOM 5 MIL PESSOAS, 01
PROCESSADOR DIGITAL, 01

EQUALIZADOR DE 31 BANDAS, 01

ANALISADOR DE ESPECTRO DIGITAL, 01

CD PLAYER, 02 CX DE COMUNICACAО

UNID. QUANT. UNIT TOTAL

DIARIA 48 360,00 17.280,00

DIARIA 4 23.000,00 92.000,00

DIARIA 04 19.000,00 76.000,00

2.4
ENTTRE MESAS DE P.A E MONITOR,

MESA DIGITAL 32 CANAIS, C/ 6 GRUPOS
DIARIA 04 21.750,00 87.000,00

2.5

VCA, 01 MESA DIGITAL 32 CANAIS COM
16 VIAS DE MONITOR P. A., 24 CX LINE

ARRAY CONTENDO NO MÍNIMO 01 ALTO
FALANTE DE 08 E 01 DRIVER TITANIUM

DE 01 POLEGADA, 08 AMPLIFICADORES
DIGITAIS COMPATÍVEIS COM O SISTEMA

LOCACAO DE ILUMINACAO C/ 01 MESA

DIGITAL C/ CONTROLE DE 48 MOVINGS,

160 REFLETORES, 200 CENAS, 01
INTERCOM 4 VIAS, 30 REFLETORES

FOCO1 DE 1000 WATTS, 18 REFLETORES

FOCO 5 DE 1000 WATTS, 12 ACL/02

STROBO ATOMIC DMX 3000 WATTS, 6

DIARIA 04 11.705,00 47.500,00



ELIPSOIDAL 1000 WATTS, 4 MINI BRUTE
DE 6 LÂMPADAS, 02 MÁQUINAS DE
FUMAÇA NO MÍNIMO 1500 WATTS, 02
VENTILADORES, 36 CANAIS DE DIMMER
DIGITAL, 01 MAIN POWER

000044

2.6

Aluguel de 04 Paineis de led de alta

resolução, para informativo de

apresentações medindo 4x3m, incluso

montagem, desmontagem e operador

DIARIA 04 18.500,00 74.000,00

2.7 Gerador 230 kva
DIARIA 4 8.500,00 34.000,00

2.8

Serviço de filmagem e edição de video do

evento em alta resolução e produção
gravada em dvd, incluindo uma transmissão

ao vivo pelo INSTAGRAN da
DIARIA 4 13.200,00 54.400,00

RONDONFOLIA.

2.9

Portal de Entrada (Backdrop) na medida de
10 metros de vão livre por 4 de altura, em
trteliça de aluminio, linha Q30, incluindo a

montgem, desmontagem e deslocamento

DIARIA 4 3.100,00 12.400,00

2.10
Locação de banheiros de 20 banheiros
quimicos, sob a base de cálculo de R$ 550,00
a unidade

DIARIA 4 12.000,00 48.000,00

2.11

Contratação de Serviços especializados na
criação de artes, mídias digitais e

impulcionamento nas redes sociais para a
divulgação do Evento

2.12 Serviço de apresentação do Evento

Locação de 300 metros de placas de

SERVIÇO 1 17.000,00 17.000,00

DIARIA 4 1.500,00 6.000,00

fechamentos, em chapas 19 Corrugada,

2.13

com 20 dobras de 19 mm, medindo 2x2m de

altura, largura com armação em volta de

metalão na medida de 20 mm x 30m, em
Chapa 16 soldado com pé lateral; sob а
basa de cálculo de R$ 30,00 por metro.

DIARIA 4 9.500,00 38.000,00

(Exigencia de segunça do Corpo de
Bombeiro por ser realizado em ambiente

com risco de vida - na beira do Rio)

2.14 Aluguel de 200 metros de Grades inimidoras
tubolar, sob a basa de cálculo de R$ 20,00

por metro.

DIARIA 4 5.500,00 22.000,00

2.15

Aluguel de 2 tendas Camarim, medindo 5x5
Climatizado, mobiliado com sofá, mesas

cadeiras, geladeira, caixa Térmicase
carpetes, e devidamente abastecida conforme
solicitação das bandas

DIARIA 4 6.875,00 27.500,00

2.16 Serviço de brigadistas, Sendo 10 por dia, no
valor de R$ 400,00 por pessoa.

DIARIA 4 4.500,00 18.000,00

2.17

Serviço de segurança e vigilante, para
atender os 4 dias de evento, sendo 25

segurança por dia no valor de R$ 220,00 por

pessoa

DIARIA 4 6.000,00 24.000,00

2.18

Aluguel de 500 metros de piso
antiderrapante plastificado, com 10 cm de

elevação, sob a base de cálculo de R$ 50,00

por metro. Esse tipo de piso reduz

significativamente o risco de escorregões,
quedas e acidentes, sobretudo em áreas
externas ou provisórias, sujeitas à umidade,
chuva, poeira, irregularidades do solo. Sua

superficie antiderrapante proporciona maior

DIARIA 4 21.000,00 84.000,00



estabilidade para circulação de pessoas,
montagem de estruturas, equipamentos de
som, iluminação, proporcionando maior
segurança aos foliões.

000045

2.19 Serviço de divulgação no grupo Rondon
(SBT, Rádio massa e 104 FM) Exclusividade

2.20 Contratação de influnciadores digitais para a
divulgação do RONDONFOLIA SERVIÇO 1 21.000,00 21.000,00

2.21

Contratação de profissional eletricista para a
iluminação e parte elétrica do espaço,
INCLUINDO: tres auxuliares, cabiamentos,
tomadas, aterramentos, Voltages 110-220 e
ALTATENSÃO, impostos, projeto eletrico,
mão e obra e todo material utilizado

SERVIÇO 1 26.000,00 26.000,00

2.22

Serviços de produção executiva, incluindo:
Contabilidade, acompanhamento de
montagem, desmontagem de toda estrutura,
gerenciamento total do evento, confecção de
relatórios, pesquisa de impacto cultural e
prestação de contas.

Associação Mato-grossense de Cultura -AMC

TOTAL 826,080,00

Rondonópolis, 20 de Janeiro de 2026.

Mncto ocel des
Marcelo Manoel dos Santos

Sócio
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MIKASA
LOCAÇÕES E EVENTOS

MIKASA – RONDONÓPOLIS
Fundada em 27/04/2021

Endereço: Rua Alcides Rosa, 96, Jardim Residencial
São José, Rondonópolis - MT. 78.730-818

CNPJ 41.721.330/0001-53

À: Associação Mato-grossense de Cultura -AMC
Endereço: Rua Almirante Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário Quadra13 Lote 08-
Cuiabá-Mato Grosso CEP: 78.075-070, CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 9 9243-6597,EMAIL: SOnoramatogrosso@hotmail.com

ORÇAMENTO

Carnaval Popular de Rondonópolis - RONDONFOLIA 2026
DATAS:- 13,14, 15 e 16 DE FEVEREIRO/2026 - Uma Matinê

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNIT TOTAL

2.1 Locação de 12 tendas 5x5 DIARIA 48 350,00 16.800,00
Locação de barração com 360m² de treliça de
eluminio, 12x30m, linha reforçada, sob a base

de cálculo de R$ 60,00 cada metro quadrado
2.2 DIARIA 4 21.600,00 86.400,00

2.3

2.4

(Local coberto destinado à praça de

alimentação. Justificado pela prevenção às
chuvas, qualidade estética, segurançae
promoção à salubridade).

ALUGUEL DE PALCO DE TRELIÇA DE

ALUMINIO Q50 LINHA REFORÇADA NA

MEDIDA DE 12X10M, COBERTO, INCLUINDO:

OS ITENS DE SEGURANÇA, ESCADA, GRADIL
NAS LATERAIS E PISO COM 1M DE ALTURA,

POR 12 MTS DE PROFUNDIDADE,PISO DE

COMPENSADO NAVAL, ANTI DERRAPANTE E

PLASTIFICADO, COBERTO EM LONA,

INCLUSO ART E ITENS DE SEGURANÇA

SERVICO DE SONORIZACAO E OPERACAO DE

SOM 5 MIL PESSOAS, 01 PROCESSADOR

DIGITAL, 01 EQUALIZADOR DE 31 BANDAS,

01 ANALISADOR DE ESPECTRO DIGITAL, 01

CD PLAYER, 02 CX DE COMUNICACAO

ENTTRE MESAS DE P.A E MONITOR, MESA

DIGITAL 32 CANAIS, C/ 6 GRUPOS VCА, 01

MESA DIGITAL 32 CANAIS COM 16 VIAS DE

MONITOR P. A., 24 CX LINE ARRAY

CONTENDO NO MÍNIMO 01 ALTO FALANTЕ

DE 08 E 01 DRIVER TITANIUM DE 01

POLEGADA, 08 AMPLIFICADORES DIGITAIS

DIARIA 4 21.750,00 87.000,00

DIARIA 04 21.750,00 87.000,00



2.5

COMPATÍVEIS COM O SISTEMА,

LOCACAO DE ILUMINACAO C/ 01 MESA
DIGITAL C/ CONTROLE DE 48 MOVINGS, 160
REFLETORES, 200 CENAS, 01 INTERCOM 4
VIAS, 30 REFLETORES FOCO1 DE 1000
WATTS, 18 REFLETORES FOCO 5 DE 1000
WATTS, 12 ACL/02 STROBO ATOMIC DMX
3000 WATTS, 6 ELIPSOIDAL 1000 WATTS, 4
MINI BRUTE DE 6 LÂMPADAS, 02 MÁQUINAS
DE FUMAÇA NO MÍNIMO 1500 WATTS, 02
VENTILADORES, 36 CANAIS DE DIMMER
DIGITAL, 01 MAIN POWER
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DIARIA 04 11.250,00 45.000,00

2.6

Aluguel de 04 Paineis de led de alta
resolução, para informativo de

apresentações medindo 4x3m, incluso
montagem, desmontagem e operador

DIARIA 04
18.000,00 72.000,00

2.7 Gerador 230 kva
DIARIA 4 7.000,00 28.000,00

2.8

Serviço de filmagem e edição de video do
evento em alta resolução e produção
gravada em dvd, incluindo uma transmissão
ao vivo pelo INSTAGRAN da RONDONFOLIA.

DIARIA 4 12.000,00 48.000,00

2.9

Portal de Entrada (Backdrop) na medida de
10 metros de vão livre por 4 de altura, em

trteliça de aluminio, linha Q30, incluindo а

montgem, desmontagem e deslocamento

DIARIA 4 2.625,00 10.500,00

2.10

Locação de banheiros de 20 banheiros
quimicos, sob a base de cálculo de R$ 550,00
a unidade

DIARIA 4 11.000,00 44.000,00

2.11

Contratação de Serviços especializados na
criação de artes, mídias digitais е

impulcionamento nas redes sociais para a

divulgação do Evento

SERVIÇO 1 21.000,00 21.000,00

2.12 Serviço de apresentação do Evento DIARIA 4 1.000,00 4.000,00

2.13

Locação de 300 metros de placas de

fechamentos, em chapas 19 Corrugada, com

20 dobras de 19 mm, medindo 2x2m de

altura, largura com armação em volta de
metalão na medida de 20 mm x 30m, em

Chapa 16 soldado com pé lateral; sob a basa
DIARIA 4 9.000,00 36.000,00

de cálculo de R$ 30,00 por metro.

(Exigencia de segunça do Corpo de

Bombeiro por ser realizado em ambiente

com risco de vida - na beira do Rio)

2.14 Aluguel de 200 metros de Grades inimidoras

tubolar, sob a basa de cálculo de R$ 20,00

por metro.

DIARIA 4 4.000,00 16.000,00

2.15

Aluguel de 2 tendas Camarim, medindo 5x5

Climatizado, mobiliado com sofá, mesas,

cadeiras, geladeira, caixa Térmicas e carpetes,

e devidamente abastecida conforme

DIARIA 4 6.750,00 27.000,00

solicitação das bandas
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2.16

Serviço de brigadistas, Sendo 10 por dia, no
valor de R$ 400,00 por pessoa.

DIARIA 4 4.000,00 16.000,00

2.17

Serviço de segurança e vigilante, para
atender os 4 dias de evento, sendo 25

segurança por dia no valor de R$ 220,00 por
DIARIA 4 5.500,00 22.000,00

2.18

pessoa

Aluguel de 500 metros de piso
antiderrapante plastificado, com 10 cm de
elevação, sob a base de cálculo de R$ 50,00
por metro. Esse tipo de piso reduz

significativamente o risco de escorregões,
quedas e acidentes, sobretudo em áreas
externas ou provisórias, sujeitas à umidade,
chuva, poeira, irregularidades do solo. Sua
superfície antiderrapante proporciona maior

estabilidade para circulação de pessoas,
montagem de estruturas, equipamentos de
som, iluminação, proporcionando maior

segurança aos foliões.

DIARIA 4 18.750,00 75.000,00

2.19 Serviço de divulgação no grupo Rondon
(SBT, Rádio massa e 104 FM) Exclusividade

2.20 Contratação de influnciadores digitais para a
divulgação do RONDONFOLIA SERVIÇO 1 18.600,00 18.600,00

2.21

Contratação de profissional eletricista para a

iluminação e parte elétrica do espaço,

INCLUIND0: tres auxuliares, cabiamentos,
tomadas, aterramentos, Voltages 110-220 e

ALTATENSÃO, impostos, projeto eletrico,
mão e obra e todo material utilizado

SERVIÇO 1 18.909,26 18.909,26

2.22

Serviços de produção executiva, incluindo:
Contabilidade, acompanhamento de

montagem, desmontagem de toda

estrutura, gerenciamento total do evento,

confecção de relatórios, pesquisa de
impacto cultural e prestação de contas.

TOTAL

Associação Mato-grossense de Cultura -AMC

Rondonópolis, 20 de Janeiro de 2026.

Krislaine Araújo
Gerente

779.209,26



000049CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES

(CARTA DE EXCLUSIVIDADЕ)

Instrumento Particular de Contrato de Cessão de direitos que si celebram do artista

Antonio Carlos da Costa Junior Bandas Via Brazil & Timbaleiros de outro lado a

empresa Perdizes Serviços Ltda (Perdizes Serviços e Locações)

Pelo presente instrumento particular de cessão de direitos e obrigações de um lado do

artista, Antonio Carlos da Costa Junior (Bandas Via Brazil & Timbaleiros), CPF

281.597.565-34 RG:1.606.788-62 SSP/BA, Residente: na rua: Almeida Sande, 572,

Edifício Antonio Costa - Barris / CEP: 40.070-370 Salvador/BA, doravante chamada

simplesmente CEDENTE, e, de outro lado, a empresa Perdizes Serviços Ltda

(Perdizes Serviços e Locações), CNPJ: 58.026.327/0001-12 sediada na Avenida Dom

Osório, Bairro - Santa Cruz, Número: 342, CEP: 78.710-770 - Rondonópolis MT, de

agora em diante chamada simplesmente de CESSIONÁRIA, ambas pelos

representantes legais neste ato, têm, entre si, justos e contratados o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pela CEDENTE foi dito que é detentora da exclusividade de

representação contratual do artista Antonio Carlos da Costa Junior (Bandas Via Brazil

& Timbaleiros).

CLÁUSULA SEGUNDA: a CEDENTE transfere para a CESSIONÁRIA, o direito de

Representação Exclusivo do artista Antonio Carlos da Costa Junior (Bandas Via Brazil

& Timbaleiros) em todo território brasileiro durante o período de cinco (05) meses.

CLÁSULA TERCEIRA: Por via também da presente Cessão de Direitos e obrigações

para que surtam os seus devidos e legais efeitos, autoriza a CEDENTE, que proceda a

CESSIONÁRIA a que de direito, podendo, outrossim, com a posse desta cessão,

negociá-la com terceiros.

CLÁUSULA QUARTA: As partes, os contratantes, elegem o Fórum da Capital do

Estado da Bahia para dirimir as controvérsias oriundas da presente avença, renunciando

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Em vista da aceitação do objeto da presente cessão, por parte da CONCESSIONÁRIA,
e, uma vez preenchidas todas as formalidades legais, pelo presente instrumento

obrigam-se a bem e fielmente cumpri-los, e assinam em duas vias de igual teor.

ANTONIO CARLOS DA COSTA JUNIOR

Documento assinado digitalmente

govbr Data: 20/01/2026 09:20:18-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Salvador, 20 de Janeiro de 2026.

CEDENTE

Antonio Carlos da Costa Junior (Bandas Via Brazil e Timbaleiros)

ROSIMEIRE CANDIDO

CAETANO:53740211172

Assinado de forma digital por

ROSIMEIRE CANDIDO

CAETANO:53740211172

Dados: 2026.01.20 08:45:52-04'00

Perdizes Serviços Ltda (Perdizes Serviços e Locações)

CESSIONARIO



NFSe Not foddeServico eletronica

Chave de Acesso da NFS-e

DANFSe v1.0

Documento Auxiliar da NFS-е

29274082235820832000139000000000002024015854954018

Número da NFS-e

20

Número da DPS

21

Competência da NFS-e
23/01/2024

Série da DPS

900

000050

Data e Hora da emissão da NFS-e

23/01/2024 12:27:22

Data e Hora da emissão da DPS

23/01/2024 12:27:22 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da

chave de acesso no portal nacional da NFS-e

TelefoneEMITENTE DA NFS-e

Prestador do Serviço

Nome / Nome Empresarial

CNPJ/CPF/NIF

35.820.832/0001-39
Inscrição Municipal

E-mail

ANTONIO CARLOS DA COSTA JUNIOR 28159756534

Endereco

ALMEIDA SANDE, 572

Simples Nacional na Data de Competência

Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

TOMADOR DO SERVIÇO

Nome/Nome Empresarial

MARIA DE FATIMA GOMES DA COSTA

Endereço
ESTADOS UNIDOS.. 1, EDIF CERVANTES SALA 908

SERVIÇO PRESTADO

(71) 9120-2885

COSTAJUNIORPSICOLOGIA@GMAIL.COM

Município

Salvador - ВА

CEP

40070-370

Regime de Apuração Tributária pelo SN

CNPJ/CPF/NIF

13.319.291/0001-27

Inscrição Municipal Telefone

E-mail

libelulaproducoesba@gmail.com

Município CЕP

Salvador- BA 40010-020

INTERMEDIÁRIO DO SERVICO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e

Código de Tributação Nacional Código de Tributação Municipal

12.001- Shows, ballet, danças,

Local da Prestação

Formosa do Rio Preto - BA

País da Prestação

des bailes, óperas, concerto...

Descrição do Serviço
Nota fiscal referente ao evento do Pré Carnaval "Puxada de Trio Independente" no Município de Formosa do Rio Preto Bahia, para 01(uma) apresentação
artística da Banda Via Brazil a ser realizado no dia 03 fevereiro 2024, com duração da apresentação 02:00 de show.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tributação do ISSQN

Operação Tributável

Tipo de Imunidade

Valor do Serviço
R$ 45.000,00

BC ISSQN

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS

VALOR TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço

R$ 45.000,00

IRR,CSLL - Retidos
R$ 0.00

País Resultado da Prestação do Serviço Município de incidência do ISSQN
Formosa do Rio Preto - BA

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Desconto Incondicionado

Alíquota Aplicada

CP

COFINS

Número Processo Suspensão

Total Deduções/Reduções

Retenção do ISSQN
Não Retido

Benefício Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

CSLL

Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado

R$

PIS/COFINS Retidos

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Cod Evt: Apresentação artística musical

Estaduais

ISSQN Retido

Valor Líquido da NFS-e

R$ 45.000,00

Municipais



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJГ

35.820.832/0001-39
Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal:
723.541/001-16

ANTONIO CARLOS DA COSTA JUNIOR 28159756534
Endereço:

Rua Almeida Sande 572 CONJ ANTONIO COSTA - BARRIS

Número da Nota:
00000051

000051

Data e Hora de Emissão:
13/02/2024 15:17:29

Código de Verificação:
XJTV-E3FK

- Salvador - CEP: 40070-370 -BА

E-mail:

juniorviabrazil@gmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:

MUNICIPIO DE PRIMAVERA DO LESTE

CPF/CNPJ:

01.974.088/0001-05
Endereço:

RUA MARINGAMARINGA 444 CENTRO - Primavera do Leste - CEP: 78850-000/MT
E-mail:

CONTABILIDADE@PVA.MT.GOV.BR

DISCRIMINACÃO DOS SERVICOS

Inscrição Municipal:

Referente a três apresentações da Banda Via Brazil e duas apresentações da Banda AcarAxé no Primafolia 2024
em Primavera do Leste MT / Ordem de serviço 465/2023 Nota de empenho 1000/2024

VALOR TOTAL DA NOTA = R$200.000,0

CNAE

9001902- Produção musical

Item da Lista de Serviços:

01212 - Execução de música

Valor Total das Deduções (R$): Base de Cálculo (R$):

0.00

Aliquota (%): Valor do ISS (R$) Crédito Nota Salvador (R$)

0.00

Valor INSS (R$): Valor PIS (R$)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor COFINS (R$):

0,00

-Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.

Valor IR (R$):

0,00

Valor CSLL (R$)

0,00

Outras Retenções (R$)

-O ISS desta Nota Salvador é devido FORA do Município de Salvador. Tributação devida para Primavera do Leste-MT.
-Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

-COMPETÉNCIA: 02/2024 (mês/ano)

Código de Tributação do Município: 1212-0/01 - Execução de música, individualmente ou por conjunto.

0,00

Valor Líquido (R$):

200.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ
35.820.832/0001-39
Nome/Razão Social:

ANTONIO CARLOS DA COSTA JUNIOR

Endereço:

Inscrição Municipal
723.541/001-16

Tra Almeida Sande 572, EDIF ANTONIO COSTA PAVMTO01-BARRIS
570aiBA
juniorviabrazil@gmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social:

MUNICIPIO DE PEDRA PRETA
CPF/CNPJ

03.773.942/0001-09

Endereço:

Número da Nota:

00000061

000052

Data e Hora de Emissão:
03/05/2024 15:32:26

Código de Verificação:
TF6I JYKX

- Salvador - CEP: 40070-

Inscrição Municipal:

AVE FERNANDO CORREA DA COSTA 940 CENTRO - Pedra Preta - CEP: 78795-000/MT
E-mail:

GABINETE@PEDRAPRETA.MT.GOV.BR

DISCRIMINACÃO DOS SERVICOS
Contratação do Artista "Banda Via Brazil" para realização de show nas festividades do 48° aniversário de
emancipação política do Município / 25 Mika Preta. Valor unitário conforme nota de empenho 1871/2024

VALOR TOTAL DA NOTA = R$80.000,00

CNAE

9001902- Produção musical

Item da Lista de ServiçoS:

01212-Execução de música

Valor Total das Deduções (R$): Base de Cálculo (R$)

0.00

Valor INSS (R$): Valor PIS (R$):

0,00 0,00

Aliquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito Nota Salvador (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Valor COFINS (R$):

0,00

-Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006

Valor IR (R$)

0.00

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.

-COMPETÉNCIA: 05/2024 (mês/ano)

Valor CSLL (R$):

0,00

Outras Retenções (R$)

0,00

Valor Líquido (R$):

80.000,00

- Código de Tributação do Município: 1212-0/01 - Execução de música, individualmente ou por conjunto.



CARTA DE EXCLUSIVIDADE /

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO

DE DIREITOS

Pelo presente instrumento particular de Cessão de

Direitos, as partes abaixo identificadas:

CEDENТЕ

BANDA MR BRYAN GASPARZINHO, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ nº

33.256.950/0001-30, com sede na Travessa

Marcolino Câmara, nº 14, Salvador/BA, СЕР

40349-130, neste ato representada por seu

representante legal, doravante denominada

simplesmente CEDENTE.

CESSIONÁRIA

PERDIZES SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ nº 58.026.327/0001-12,

com endereço na Avenida Dom Osório, nº 342,

Bairro Santa Cruz, CЕР 78.710-770, Município de

Rondonópolis/MT, neste ato representada por seu

000053



representante legal, doravante denominada

simplesmente CESSIONÁRIA.

As partes têm entre si justo e contratado o que

segue:

000054

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CEDENTE declara ser a legítima detentora dos

direitos artísticos, de imagem e de representação da

Banda Mr Bryan Gasparzinho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXCLUSIVIDADE

A CEDENTE cede e transfere à CESSIONÁRIA, com

exclusividade, o direito de representação artística

da Banda Mr Bryan Gasparzinho, exclusivamente

para apresentação no dia 13 de fevereiro de 2026,

válida a partir da data de assinatura deste

instrumento.

2



CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PODERES DA

CESSIONÁRIA

Em razão da presente cessão, a CESSIONÁRIA fica

autorizada a negociar, contratar e promover a

apresentação artística objeto deste contrato junto a

terceiros, dentro dos limites aqui estabelecidos.

000055

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador/BA para

dirimir quaisquer controvérsias oriundas do

presente contrato, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

2

E, por estarem justas e contratadas, as partes

assinam o presente instrumento eletronicamente.

Salvador/BA, 20 de janeiro de 2026.

ASSINATURAS



CEDENTЕ:

BANDA MR BRYAN GASPARZINHO

CNPJ: 33.256.950/0001-30

CESSIONÁRIA:

PERDIZES SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 58.026.327/0001-12

ROSIMEIRE

CANDIDO

CAETANO:53740

211172

Assinado de forma digital
por ROSIMEIRE CANDIDO

CAETANO:53740211172

Dados: 2026.01.21
09:14:29-04'00

gov.br
Documento assinado digitalmente

ARIVALDO JORGE DE QUEIROZ SANTOS JUNIOI

Data: 20/01/2026 19:57:11-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
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CAETITÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ
13.811.476/0001-54

Secretaria Municipal da Fazenda

NOTA FISCAL DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

000057

Série: A N°: 371941

Emissão: 27/02/2025

VIA ÚNICА

PRESTADOR DO SERVIÇO

INSC.MUNICIPAL: 323198
NOME/RAZÃO SOCIAL: VBB INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS LTDA
CNPJ(CPF): 12.691.998/0001-05

ENDEREÇO: RUA GÊNESIS, Nº 110 A - CENTRO - QUADRA 092 LOTE 0166

SERVIÇO: 1207-"Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres
ATIVIDADE: 9001902-Produção musical

TOMADOR DO SERVIÇO - SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO
NOME/RAZÃO SOCIAL: MUNICIPIO DE CAVALCANTE
CNPJ: 01.738.772/0001-98

ENDEREÇO:
LOCAL DO SERVIÇO: CAVALCANTE-GO

00000--.

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME,PARA REALIZAÇÃO DE SHОМ
ARTISTICO MR. BRYAN GASPARZINHO?, PARA AS COMEMORAÇÕES ALUSIVAS
DO CARNAVALCANTE 2025 DO MUNICÍPIO DE

CAVALCANTE, NO DIA 01° DE MARÇO DE 2025, SOB A RESPONSABILIDADE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, COM DURAÇÃO MÉDIA DE 02HS (DUAS
HORAS) DE

SHOW, COM PREVISÃO DE INÍCIO ÀS 23:59HS, DE ACORDO COM A PROPOSTA
DA CONTRATADA E ATO

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
TERMO DE CONTRATO N° 56/2025

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 14/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22446/2024

BANCO UNICRED

AG. 5902

CC 102005-6

A EMPRESA ESTÁ ENQUADRADA NO BENEFICIO DE LEI FEDERAL DA PERSE

(PROGRAMA EMERGENCIAL DE RETOMADA DO SETOR DE EVENTOS)

CÓDIGO: 104492

VALOR (R$)
QUANTIDADE

UNITÁRIO TOTAL

1 60.000,00 60.000,00

ISSQN INSS IRRF CSLL PIS COFINS VALOR TOTAL DA NOTA (R$) 60.000,00

BASE 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CÓDIGO DE CONTROLE

M7ELS.L5P71.E4423.28133.579PM
% 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEVIDO 1.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 VALOR LIQUIDO 1 (R$) 58.800,00

VALOR LIQUIDO = VALOR TOTAL DA NOTA-SOMA DOS VALORES DEVIDOS Nota 053095/371941

A confirmação de autenticidade, bem como a confirmação de recebimento/pagamento desta nota,
poderá ser efetuada na Secretaria Municipal da Fazenda ou no Portal do Cidadão localizado no site

site do Município, através do código de controle da nota acima



Associação Mato-grossense de Cultura -AМС
Endereço: Rua Almirante Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário

Quadra13 Lote 08- Cuiabá-Mato Grosso CEP: 78.075-070
CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 9 9243-6597, EMAIL:

sonoramatogrosso@hotmail.com

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE PESSOAL
RONDONFOLIA 2026

Nome: Associação Mato-grossense de Cultura -AMC CNPJ: 18.630.208/0001-50

Q
CATEGORIA

PROFISSIONAL

(CARGA HORÁRIA)

T

D

E

SALÁR

10

BASE

(R$)

13

TERCE

IRO

ENCAR

GOS

FÉRIAS

(R$)

EMPRE

(R$)
GADO

R

(R$)

V. TOTAL

(R$)

Serviços de Terceiros com

aluguel de equipamentos e

estrutura para garantir a

realização do projeto
RONDONFOLIA 2026

0,00 0,00 0,00
0 0,00 1.250.909,26

NÃO

NÃO SE APLICA SE 1.250.909,26
APLICA

Rondonópolis, 20 de janeiro de 2026.

marcos den dee Baorror
Marcos Levi de Barros

Presidente
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Associação Mato-grossense de Cultura -AMС

Endereço: Rua Almirante Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário

Quadra13 Lote 08- Cuiabá-Mato Grosso CEP: 78.075-070

CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 9 9243-6597, EMAIL:

sonoramatogrosso@hotmail.com

Carnaval Popular de Rondonópolis

- RONDONFOLIA 2026
DATAS: 13,14, 15 e 16 DE FEVEREIRO/2026 - Uma Matinê

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Nome: Associação Mato-grossense de Cultura -AMC CNPJ: 18.630.208/0001-50

Quantidade de parcelas

UNICA

TOTAL

VALOR da parcela

RS 1.250.909,26

RS 1.250.909, 26

Rondonópolis, 20 de janeiro de 2026.

marcosteride BarsoI
Marcos Levi de Barros

Presidente
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DECLARAÇÃO

Eu Marcos Levi de Barros, representante legal da Organização da Sociedade Civil: Associação Mato-grossense

de Cultura, sediada à Rua Almirante Tamandaré, nº 60, bairro JD Universitário, CEP: 78075-070, inscrita no CNPJ

sob o nº 18.630.208/0001-50, com fulcro na lei 13.019/2014, DECLARO que:

1- Que nenhum dos dirigentes da Organização da Sociedade Civil acima mencionada é Membro de Poder

ou do Ministério Público, ou Dirigente de Órgão ou Entidade da Administração Pública do Estado de Mato

Grosso, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o segundo grau, quando for o caso, sendo considerados:

a) Membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder Executivo (Presidente da República, Governador e

Prefeito) e seus auxiliares imediatos (Ministros de Estado e Secretários Estaduais e Municipais);

b) Membros do Poder Legislativo: Senadores, Deputados (Federais, Estaduais e Distritais) e Vereadores;

c) Membros do Poder Judiciário: Magistrados (Juízes, Desembargadores e Ministros de Tribunais

Superiores);

d) Membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores) e Membros dos Tribunais de Contas

(Ministros e Conselheiros). (Inciso III do art. 39, da Lei nº 13.019/2014)

2- Que não há entre os dirigentes da Organização da Sociedade Civil, pessoa cujas contas relativas a parcerias

tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal de Contas de qualquer esfera da Federação, em

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos. (Alínea “a” do inciso VII do art. 39, da Lei nº 13.019/2014)

3- Que todos os dirigentes da Organização da Sociedade Civil não foram julgados e condenados por Falta

Grave e não estão inabilitados para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança. (Alínea "Ь"

do inciso VII do art. 39, da Lei nº 13.019/2014)

4-Que todos os dirigentes da Organização da Sociedade Civil, não são responsáveis por Atos de Improbidade

Administrativa, observados os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de

junho de 1992 (Alínea “c" do inciso VII do art. 39, da Lei nº 13.019/2014).

Cuiabá/ Rua Almirante Tamandaré, nº 60, bairro JD Universitário,

CEP: 78075-070, Cuiabá-MT, 24/03/2025.



AMC
ASSOCIACÃO

Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 99243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

Relação de Dirigentes

Data: 27/01/2026

Presidente

Marcos Levi Barros

Solteiro

RG: 12.63.157-4

SSP-MT

CPF: 004.315.481-61

Rua Almirante Tamandaré, nº 60, bairro

JD Universitário,

CEP: 78075-070, Cuiabá-MТ

Vice-presidente

Vlademir Oliveira dos Reis

Casado

RG. N.º 1588724-3 CPF. N.º 007.108.821-06

Endereço Residencial: Rua E, Nº 03, quadra 15, bairro JD Brasil, Cuiabá-MT

1º Secretário

Nilton Vitório Silva de Assis

Solteiro

RG. N. 1677754-9, CPF. N.º 017.383.281-47

Rua Almirante Tamandaré, 60, QD 13, LOTE 08, Bairro JD Universitário-СЕР:
78.075.070, Cuiabá-MT

CNPJ: 18.630.208/0001-50
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AMC
OCIAÇAD MATOGROSSENSE DE CULTURA

Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 9 9243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

Endereço Residencial: Residencial Francisca Loureiro Borba, Rua 20, № 11,

QD 20, Cuiabá-MT

Tesoureiro

Hilton Erasmo Sampaio Fonseca

Solteiro

RG. N.º 1993807-1 CPF. N.º 966.646.061-00

Endereço Residencial: Rua Bernardo Biancardini, N 165, bairro JD

Primavera, Cuiabá-MT
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MARCOS LEVI DE
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Assinado de forma digital por MARCOS

LEVI DE BARROS:004

Dados: 2026.01.27 12:45:40-04'00

Rua Almirante Tamandaré, 60, QD 13, LOTE 08, Bairro JD Universitário-CЕР:

78.075.070, Cuiabá-MT

CNPJ: 18.630.208/0001-50
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Marcos Levi Barros

Solteiro

RG: 12.63.157-4

SSP-MT
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Rua Almirante Tamandaré, nº 60, bairro

JD Universitário,
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Vice-presidente

Vlademir Oliveira dos Reis

Casado

RG. N. 1588724-3 CPF. N.º 007.108.821-06

Endereço Residencial: Rua E, Nº 03, quadra 15, bairro JD Brasil, Cuiabá-MТ
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1º Secretário

Nilton Vitório Silva de Assis

Solteiro

RG. N. 1677754-9, CPF. N.º 017.383.281-47

Endereço Residencial: Residencial Francisca Loureiro Borba, Rua 20, № 11, QD 20, Cuiabá-МТ

HILTON ERASMO

SAMPAIO FONSECA

96664606100:44146037

000106

Tesoureiro

Assinado de forma digital por

HILTON ERASMO SAMPAIO

FONSECA
96664606100:44146037000106

Dados: 2025.03.27 19:10:13-04'00'

Hilton Erasmo Sampaio Fonseca

Solteiro

RG. N.º 1993807-1 CPF. N.º 966.646.061-00

Endereço Residencial: Rua Bernardo Biancardini, Nº 165, bairro JD Primavera, Cuiabá-MT
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Associação Mato-grossense de Cultura -AМС

Endereço: Rua Almirante Tamandare n° 60, Pq Res. Universitário
Quadra13 Lote 08-Cuiabá-Mato Grosso CEP: 78.075-070

CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 9 9243-6597, EmaIL:
sonoramatogrosso@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Eu, MARCOS LEVI DE BARROS, CPF: 004.315.481-61, Endereço: Rua

Almirante Tamandaré, n: 60, Bairro: Parque Universitário Cuiabá-MT, CEP:
78.075-070 representante da instituição supracitada, DECLARO para os devidos

fins que a MESMA seus dirigentes não incorrem em quaisquer vedações dispostas

no art. 39 da Lei 13.019 de 2014. Nesse sentido, declaro que a OSC:

1. Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

2. Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada

com a administração pública municipal;
3. Não tem em seu quadro de dirigentes membro de Poder ou do Ministério Público

ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-

se ao seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o segundo grau, bem como, nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau atuando como

diretor, proprietário, controlador ou integrante de conselho de empresa fornecedora
ou que realize qualquer modalidade de contrato com o município;

4. Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 anos,
observadas a exceções previstas no art. 39, inciso IV, alíneas "a", "b" e "c", da Lei
13.019 de 2014;

5. Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação
em licitação e impedimento de contratar com o Município; declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; a prevista no
inciso V, Art. 39 da Lei 13.019 de 2014:

6. Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos

últimos 8 (oito) anos;

7. Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos;

8. Não tem entre seus dirigentes pessoa julgada responsável por falta grave е
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto
durar a inabilitação;

9. Não tem entre seus dirigentes pessoa considerada responsável por ato de

improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do
artigo 12 da Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992;

Declaro estar ciente, que a não veracidade desta declaração configura crime

contra a administração pública ou contra o patrimônio público, previsto no artigo
299, do Código Penal Brasileiro.

Rondonópolis, 20 de Janeiro de 2026.
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Documento assinado digitalmente

MARCOS LEVI DE BARROS

Data: 20/01/2026 12:25:27-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

MARCOS LEVI DE BARROS,

CPF: 004.315.481-61

Representante Legal
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Associação Mato-grossense de Cultura -AМС

Endereço: Rua Almirante Tamandare n° 60, Pq Res. Universitário

Quadra 13 Lote 08- Cuiabá-Mato Grosso CEP: 78.075-070

CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 99243-6597, EMAIL:
sonoramatogrosso@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE REPRESENTANTE LEGAL

Eu, MARCOS LEVI DE BARROS, CPF: 004.315.481-61, Endereço: Rua Almirante
Tamandaré, n: 60, Bairro: Parque Universitário Cuiabá-MT, CEP: 78.075-070

representante da instituição supracitada, DECLARO que os dirigentes ou controladores desta
OSC não há em seu quadro de dirigentes membros do Poder Executivo do concedente dos recursos

ou do Legislativo Municipal, membros de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou

entidade da administração pública municipal, nem seus respectivos cônjuges, companheiros e
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o segundo grau. Nenhum servidor (a) ou seu
cônjuge, companheiro e parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau atuando

como diretor, proprietário, controlador ou integrante de conselho de empresa fornecedora que
realiza qualquer modalidade de contrato com o município.

DECLARO AINDA., que não contratarei, para prestação de serviços, servidor ou empregado
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão

entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em
específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

ou

lei

DECLARO que não será remunerado, a qualquer título, com os recursos repassados: membro de

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração públicа

municipal; servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e pessoas naturais

condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público,

de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem

ou ocultação de bens, direitos e valores.

aDECLARO estar ciente, que a não veracidade desta declaração configura crime contra

administração pública ou contra o patrimônio público, previsto no artigo 299, do Código Penal
Brasileiro.

Rondonópolis, 20 de Janeiro de 2026.

gov.br
Documento assinado digitalmente

MARCOS LEVI DE BARROS

Data: 20/01/2026 12:13:20-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

MARCOS LEVI DE BARROS,

CPF: 004.315.481-61

Representante Legal
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Associação Mato-grossense de Cultura -AMC

Endereço: Rua Almirante Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário
Quadra 13 Lote 08- Cuiabá-Mato Grosso CEP: 78.075-070

CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 9 9243-6597, EMAIL:
sonoramatogrosso@hotmail.com

DECLARAÇÃO DAS CERTIDÕES

Eu, MARCOS LEVI DE BARROS, CPF: 004.315.481-61, Endereço: Rua

Almirante Tamandaré, n: 60, Bairro: Parque Universitário Cuiabá-MT, CЕР:

78.075-070 representante da instituição supracitada, adiante subscrito, DECLARO

em atendimento à política de controle interno e externo da utilização de recursos

públicos decorrentes das transferências voluntárias - sob pena de responsabilização
do tomador e da concedente, é de ciência e aceite da OSC que durante a vigência da

parceria deverá manter atualizadas todas as certidões, inclusive para as solicitações

de pagamentos.

São elas:

- Certidão Negativa de Tributos Municipais

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais

- Certidão Negativa de Tributos Federais (Contemplando débitos previdenciários)
Certificado de Regularidade do FGTS

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- Certidão TCE e TCU

Rondonópolis, 20 de Janeiro de 2026.

gov.br
Documento assinado digitalmente

MARCOS LEVI DE BARROS

Data: 20/01/2026 12:15:37-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

MARCOS LEVI DE BARROS,

CPF: 004.315.481-61
Representante Legal
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Associação Mato-grossense de Cultura -AMC

Endereço: Rua Almirante Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário

Quadra 13 Lote 08- Cuiabá-Mato Grosso CEP: 78.075-070

CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 9 9243-6597, EMAIL:
sonoramatogrosso@hotmail.com
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ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE PESQUISA Е COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

Eu, MARCOS LEVI DE BARROS, CPF: 004.315.481-61, Endereço: Rua

Almirante Tamandaré, n: 60, Bairro: Parque Universitário Cuiabá-MT, CEЕР:

78.075-070 representante da instituição supracitada, DECLARO para os devidos

fins que os valores constantes neste processo, em especial o Plano de Aplicação dos Recursos

encontram-se adequados, compatíveis e dentro dos padrões de razoabilidade, economicidade e

proporcionalidade exigidos pela legislação vigente, em especial a lei 13.019/2014 atendendo

às necessidades do objeto a ser contratado:

1. Que todas as informações prestadas, documentos e declarações apresentados no

processo referente à celebração e/ou execução de parceria com a Administração Pública

são verdadeiros e condizentes com a realidade fática e documental da entidade.

2. Que os valores, orçamentos e pesquisas de preço apresentados e que os valores

constantes nas Planilhas e Plano de Aplicação dos Recursos estão em conformidade

com os preços praticados no mercado na presente data, pois, os preços foram obtidos

por meio da pesquisa de mercado e orçamentos realizados com fornecedores do ramo

pertinente, refletindo a média praticada no mercado na presente data, atendendo aos

princípios da transparência, economicidade e eficiência previstos em lei.
3. Que tem pleno conhecimento de que a prestação de informações falsas, omissas ou

adulteradas caracteriza infração legal, sujeitando o declarante e a entidade às

penalidades previstas em:

o Art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica);
Ο Art. 297 do Código Penal (falsificação de documento público ou particular);

4.

Ο Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa, alterada pela Lei

14.230/2021);

n°

o Demais legislações correlatas que tratam da responsabilidade civil,

administrativa e criminal pela apresentação de documentos ou declarações

falsas.

Que está ciente de que a Lei nº 13.726/2018 (Lei da Desburocratização) dispensa a
apresentação de documentos já emitidos por órgãos públicos, mas não exime o dever

de prestar informações verdadeiras, completas e verificáveis.

Que assume total responsabilidade pelas informações e documentos fornecidos, bem
como pelas consequências administrativas, cíveis e criminais advindas da

inobservância da legislação acima citada.

Rondonópolis-MT, 26 de Janeiro de 2026

MARCOS LEVI
Assinado de forma digital

por MARCOS LEVI DE

BARROS:004315481@ados: 2026.01.26 16:56:43-

Assinatura do Representante Legal



Associação Mato-grossense de Cultura -AMC

Endereço: Rua Almirante Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário

Quadra13 Lote 08 - Cuiabá-Mato Grosso CEP: 78.075-070

CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 9 9243-6597, EMAIL:

sonoramatogrosso@hotmail.com

ANEXO ХII

DECLARAÇÃO DE ESCRITURAÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS DA

CONTABILIDADE

690000

Eu, MARCOS LEVI DE BARROS, CPF: 004.315.481-61, Endereço: Rua

Almirante Tamandaré, n: 60, Bairro: Parque Universitário Cuiabá-MT, CEР:

78.075-070 representante da instituição supracitada, DECLARO, para os devidos

fins e sob as penas da lei, que: que GIVANILDO SANTIAGO DE CARVALHO, Contador,

REGISTRO: MT 008122/0-2, é o contador responsável pela referida entidade e, estando

seu registro ativo e regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme

cópia anexa; A escrituração contábil da entidade encontra-se regular, elaborada em

conformidade com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas

Brasileiras de Contabilidade, refletida nas demonstrações contábeis e fiscais

apresentadas; O cumprimento dessas obrigações contábeis observa:

O disposto no art. 70 da Constituição Federal, que estabelece o dever de prestar contas

da administração de recursos públicos:

O art. 1.179 do Código Civil, que determina às pessoas jurídicas a obrigatoriedade de

manter escrituração regular de seus livros contábeis, em correspondência com a

documentação comprobatória;

O art. 33, inciso IV, da Lei Federal nº 13.019/2014, que impõe às Organizações da

Sociedade Civil a observância das normas contábeis aplicáveis;

As normas expedidas pela Receita Federal do Brasil, em especial a Instrução Normativa

RFB nº 1.774/2017 (que dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, no âmbito

do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED), bem como demais normativas

vigentes relativas à obrigatoriedade de manter a escrituração e documentos fiscais e

contábeis organizados e disponíveis para fiscalização;
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A entidade compromete-se a manter a escrituração contábil atualizada, transparente e em boa

ordem, de modo a possibilitar a adequada prestação de contas perante a Administração Pública,

os órgãos de controle interno e externo e demais autoridades competentes, sempre que

solicitado.

Rondonópolis-MT, 26 de Janeiro de 2026.

MARCOS LEVI DE
Assinado de forma digital

por MARMARCOS LEVI DE

BARROS:00431548161 BARROS 00431548381-0 4'00

Assinatura do Representante Legal

GIVANILDO SANTIAGO Assinado de forma digital por
GIVANILDO SANTIAGO DE

DE CARVALHO:67318797115

CARVALHO:67318797115 115 Dados: Dados: 2026.01.27 10:02:10-04'00

Nome do Contador responsável

CRC/MТ – 008122/0-2



Associação Mato-grossense de Cultura -AMC

Endereço: Rua Almirante Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário

Quadra13 Lote 08 - Cuiabá-Mato Grosso CEP: 78.075-070

CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 9 9243-6597, EMAIL:
sonoramatogrosso@hotmail.com
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ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS E GUARDA DE DOCUMENTOS
ORIGINAIS

Eu, MARCOS LEVI DE BARROS, CPF: 004.315.481-61, Endereço: Rua
Almirante Tamandaré, n: 60, Bairro: Parque Universitário Cuiabá-MT, CEР:
78.075-070 representante da instituição supracitada DECLARO, para os devidos

fins de direito, que:
1. Toda a documentação original utilizada na solicitação da presente parceria, bem como

aquela comprobatória das despesas relativas à execução do Termo de Fomento,

incluindo pesquisas de preços, justificativas de valores e demais documentos correlatos,

será devidamente arquivada, organizada e identificada, em condições adequadas de
conservação;

2. Os documentos mencionados comprovam a compatibilidade dos valores contratados

com os preços de mercado, em respeito aos princípios da legalidade, economicidade,
vantajosidade, moralidade, publicidade e impessoalidade, observados na execução da

parceria;

3. A entidade compromete-se a realizar a prestação de contas de forma regular, tempestiva
e completa, apresentando os relatórios de execução do objeto e da execução financeira,

acompanhados de toda a documentação comprobatória exigida pela Lei Federal n°

13.019/2014, pelo Decreto Municipal regulamentador e pelas normas complementares
expedidas pela Administração Pública;

4. Todo o acervo documental permanecerá à disposição da Prefeitura Municipal de
Rondonópolis/MT, dos órgãos de controle interno e externo, bem como de outras

autoridades competentes, para fins de auditoria e fiscalização, em qualquer tempo,
dentro dos prazos legais de prescrição;

5. Comprometemo-nos a manter os documentos guardados e íntegros pelo prazo de 10

(dez) anos, conforme disposto no art. 68, § 2º, da Lei Federal nº 13.019/2014.

Assim, firmo a presente declaração para que produza os seus efeitos legais.

Rondonópolis/MT, 26 de Janeiro de 2026.

MARCOS LEVI DE

BARROS:004315481

61

Assinado de forma digital por

MARCOS LEVI DE

BARROS:00431548161
Dados: 2026.01.26 16:58:14-04'00'

Assinatura do Representante Legal
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Associação Mato-grossense de Cultura -AMС
Endereço: Rua Almirante Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário

Quadra13 Lote 08- Cuiabá-Mato Grosso CEP: 78.075-070

CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 9 9243-6597, EMAIL:
sonoramatogrosso@hotmail.com

ANEXO XIV

DECLARAÇÃO DE ENTIDADE FILANTRÓPICA

Eu, MARCOS LEVI DE BARROS, CPF: 004.315.481-61, Endereço: Rua

Almirante Tamandaré, n: 60, Bairro: Parque Universitário Cuiabá-MT, CEP:

78.075-070 representante da instituição supracitada DECLARO, sob as penas da

lei, que a referida entidade é uma entidade civil filantrópica sem fins lucrativos, atendendo

integralmente aos requisitos legais previstos na legislação vigente.

1. Nos termos do art. 14 da Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional - CTN), a
entidade:

I - não distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;
II - aplica integralmente, no País, os seus recursos na manutenção e no desenvolvimento de
seus objetivos institucionais;

III - mantém escrituração contábil regular de suas receitas e despesas, em livros revestidos das

formalidades exigidas, capazes de assegurar a sua exatidão.

2. A entidade observa ainda:

O art. 150, VI, "c", da Constituição Federal, que garante imunidade tributária às
instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos, relativamente a impostos
sobre patrimônio, renda e serviços, desde que atendidos os requisitos da lei;

O art. 195, §7°, da Constituição Federal., que condiciona a isenção de contribuições

sociais à comprovação do cumprimento de requisitos legais;
O art. 44 do Código Civil, que reconhece as associações como pessoas jurídicas de

direito privado sem fins lucrativos;

A Lei nº 9.532/1997, art. 12, que regulamenta a isenção do Imposto de Renda, da CSLL,
do PIS e da COFINS às entidades sem fins lucrativos, desde que atendidas as exigências legais
e mantida a escrituração contábil regular;

As normas da Receita Federal do Brasil, em especial:

IN RFB nº 1.234/2012 (sobre certificação CEBAS para entidades beneficentes de assistência

social);

IN RFB nº 1.700/2017 (que trata do IRPJ e CSLL, incluindo disposições sobre entidades

imunes e isentas).

3. Declaro, por fim, que todos os requisitos acima elencados são cumpridos integralmente
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por esta entidade, a qual permanece em conformidade com a legislação vigente,

usufruindo da imunidade constitucional e da isenção do Imposto de Renda e demais

tributos correlatos, nos termos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional,

da Lei n° 9.532/1997 e das normativas da Receita Federal do Brasil.

E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Rondonópolis-MT, 26 de Janeiro de 2026.

MARCOS LEVI
inado de forma digital

por MARCOS LEVI DE

BARROS:0043154816ados: 2026.01.26 16:58:30-

Representante da Entidade
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Associação Mato-grossense de Cultura -AMC

Endereço: Rua Almirante Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário
Quadra13 Lote 08 - Cuiabá-Mato Grosso CEP: 78.075-070
CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 9 9243-6597, EMAIL:

sonoramatogrosso@hotmail.com
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ANEXO XV

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE, RESPONSABILIDADE E CAPACIDADE
TÉCNICА

A Associação Mato-grossense de Cultura -AMC, Endereço: Rua Almirante

Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário Quadra13 Lote 08 - Cuiabá-Mato Grosso СЕР:

78.075-070, CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 9 9243-6597, EMAIL:

sonoramatogrosso@hotmail.com DECLARA, para os devidos fins legais, em cumprimento às

disposições da Lei nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil)

da Lei nº 13.726/2018 (Lei da Desburocratização) e demais legislações aplicáveis:

1. Que é idônea e encontra-se em situação regular para firmar parcerias com а
Administração Pública, não possuindo restrições legais que impeçam sua atuação.

2.

3.

4.

Que o(a) declarante, na qualidade de representante legal da entidade, assume inteira
responsabilidade administrativa, civil e penal pela veracidade de todas as informações
e documentos apresentados, bem como pela correta execução do objeto pactuado.
Que a entidade possui capacidade técnica, operacional e administrativa para a plena
execução do objeto proposto, dispondo de equipe, estrutura e experiência adequadas
para o fiel cumprimento das metas e resultados estabelecidos.

Que se compromete a garantir a boa e regular aplicação dos recursos públicos recebidos,
observando os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência (art. 37 da Constituição Federal).

5. Que se obriga a realizar a prestação de contas de forma tempestiva, clara e transparente,

em conformidade com a Lei n° 13.019/2014, os regulamentos específicos e as
orientações do órgão público concedente.

6. Que declara ciência da Lei nº 13.726/2018 (Lei da Desburocratização), a qual desobriga
a apresentação de documentos e autenticações já existentes em bases oficiais, mas

reforça a presunção de boa-fé do declarante, permanecendo a responsabilidade

administrativa, civil e penal em caso de falsidade ou inexatidão das informações.
7. Que declara estar plenamente ciente de que a má utilização, desvio ou apropriação de

recursos públicos caracteriza ilícito administrativo e penal, sujeito às penalidades
previstas em:

Lei n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa, com redação dada pela

Lei nº 14.230/2021), que dispõe sobre atos de improbidade administrativa que
importam enriquecimento ilícito, prejuízo ao erário ou violação aos princípios
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• Código Penal, especialmente:

Administração

000075

Pública:

Art. 312-Peculato (apropriação ou desvio de bens ou valores públicos);

Art. 299- Falsidade ideológica;
Π

Π Art. 313- Apropriação indébita de valores da Administração Pública;

Art. 317 Corrupção passiva.

Art. 315- Emprego irregular de verbas públicas:

8. Que reconhece que o descumprimento das obrigações assumidas pode ensejar a
aplicação das sanções administrativas, civis e criminais cabíveis, inclusive a obrigação
de ressarcimento integral do dano ao erário, sem prejuízo das demais penalidades
previstas em lei.

Por ser expressão da verdade e de sua livre manifestação de vontade, firma a presente
declaração.

Rondonópolis-MT, 26 de Janeiro de 2026.

MARCOS LEVI DE

BARROS:00431548

161

Assinado de forma digital por MARCOS
LEVI DE BARROS:00431548161
Dados: 2026.01.26 16:58:54-04'00

Representante da Entidade

6
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AMC
ASSOCIACÃD MATO

Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 9 9243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 99243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

É uma associação civil de finalidade social, cultural, sem fins

lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado,
constituída por tempo indeterminado, com sede e foro na cidade

de Cuiabá-MT, “a rua Presidente Rodrigues Alves, nº 249, Bairro

Quilombo- СEР: 78.043-418, cujas atividades reger-se-ão pelo
presente estatuto e vigor.

Atua na realização de grandes eventos culturais em Mato

Grosso.

Segue em Anexo eventos já realizados.

RUA DO RASQUEADO
Local: Praça Caetano Albuquerq ntro de Cuiabá

Dia 10 de

Novembro

as 18h

30
ANOS

Concursode Danca
Dia 10/11 - Rasqueado

GUAFO E BANDA ROBERIO LUCIALDO JOAO ELOY
Realização:

ALMT Seerstaa d
ado de Cultur

Mato
Grosso

Elizeu
Nascimento

Assembleia Legislativa

Rua 20,QD, 25, Nª 29, Bairro Residencial Francisca Loureiro Borba, Cuiabá-MT - CEP:

78.091.671

CNPJ: 18.630.208/0001-50
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Vibred
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ENTRADA

FRANCA
TODAS AS NOITES

Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 9 9243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

*
D
E PERO

FEST
IVID

ADES

BARÃO DE

MELGACO
10 A 12 DE AGOSTо

ETAPA:

UDO QUE SEU RODEIO PR

B
RODEIOS

QUINTA

F
LAMBADÃO DOS FEDERAIS

DIA 10

riginais
PESCUMA

CLAUDINFO

SEXTA DIA 11

BB

BARAO

BANDA OS ORIGINAIS

SÁBADO

JORCE

DIA 12

MICUEL

BANDA RENOVACÃO

REALIZAÇÃO: ORGANIZAÇÃO:

BARÃO DE MELGAÇE
CÂMARA MUNICIPAL

BARÃO DE MELGAÇO
Mato
Grosso

ALMT BR

LOCAL: VILA RECREIO, BARÃO DE MELGAÇO-MT

Rua 20,QD, 25, Nª 29, Bairro Residencial Francisca Loureiro Borba, Cuiabá-MTТ - СЕР:

78.091.671

CNPJ: 18.630.208/0001-50

todi



AMC

Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 9 9243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com
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17.MA10
21 HORAS

TODOS
CANTAN

MUSIVAENTRADA
GRATUITAI

E HOJE!
CHEGUE  CEDO E

GARANTA SEU LUGAR!
EVENTO SUJEITO A LOTAÇAD АХИМА

GRUPO TÓ TE QUERENDO LEUO TRIO MARAVILHA

ATRACAO NACOнА

GALLAK (RJ

LIZAÇÃO PATROCINIO ALMT MATO
GROSSO

APOIO realize

ATRACAD MAC

BRAGA (RJ

Rua 20,QD, 25, Nª 29, Bairro Residencial Francisca Loureiro Borba, Cuiabá-MT - СЕР:

78.091.671

CNPJ: 18.630.208/0001-50
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Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 9 9243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

ENTRADA: FREE

LOCAL: ORLA DO PORTO

09 E 10 DE MARÇO
18:00 AS

DOMAТО
FESTIVAL 2024

KHAALI
WWW.DOMATOFESTIVAL.COM.BR

REALIZAÇÃO: PATROCÍNIO: APOIO:

Mato
Grosso ALMT CUIABA

SUPERDOVA ENDETTA
CUAR bora

Rua 20,QD, 25, N 29, Bairro Residencial Francisca Loureiro Borba, Cuiabá-MT - CEР:

78.091.671

CNPJ: 18.630.208/0001-50

670000



AMC

Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 9 9243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

LOCAL
PRACA

VITORIA REGIA
12 DE AGOSTO

A CULTURA URI A

PRACA

AS 19:00
HORAS

NoVO
rro

FORRO BRASIL

OS DRIGINAIS BARAD

ENTRADA GRATUITA

KIN

egau

daFor

REALIZAÇÃО: PATROCINIO: APOID:

ALMT MATO
GROSSO realize

Rua 20,QD, 25, N 29, Bairro Residencial Francisca Loureiro Borba, Cuiabá-MT - CEР:

78.091.671

CNPJ: 18.630.208/0001-50
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Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 9 9243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

U RALLY
URISTCO

19 21 DE MAIO 2023
JAURUMT

WENDER

FALCAO
FRED.&
FABRÍCIO

19 DE MAIO - RECINTO ACCAIJU

RSW

HENZO E RODRIG
O

20 DE MATO ACAMDA
MENTO

MENING

igina

E CITARA

REALIZAÇÃO APOIO ORGANIZAÇÃO

Mato
Grosso

ALMT
Jatau

Rua 20,QD, 25, Nª 29, Bairro Residencial Francisca Loureiro Borba, Cuiabá-MT - СЕР:

78.091.671

CNPJ: 18.630.208/0001-50
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Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 99243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

24
MAIO

SEXTA.22H

25
MAIO
SÁBADO.22H

EVERTON

EALIZAÇÃO: APO1O CULTURAL:

Rosidencia da
DonaА

Glória

DVON

1° Circuito de

LAMBADÃO
da Baixada

11
12 13 14

15

65 99306-61221

17

Soundam

3
4

19 20

CAMAROTES

65 99958-9908/65 99326-8490

Rua 20,QD, 25, N 29, Bairro Residencial Francisca Loureiro Borba, Cuiabá-MТ - СЕР:

78.091.671

CNPJ: 18.630.208/0001-50

000082
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AMC
ASSOCIAÇÃO MATO

11E12
MAIO DE 2024

PRGOD
AO

SA

Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 9 9243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

LOCAL: RESID. DONA MARGARIDA

BAIRRO TABOÃO

1° Circuito de

LAMBADÃO
da Baixada

ETAPA ROSÁRIO OESTE-MT

cianinь
dos

Teclados

eShow

SENSACAD

F
LAMBADÃO DOS FEDERAIS

DOMINGO

DIA 12.MAIO

Bande

Sconcom Prigina Sülla's

FESTIVAL DE PRÊMIOS

diam
maes

02 Novilhas/02 Leitão / Celular

Ventilador/Batedeira / Sanduicheira

PEN SOM

MEGA

ENTRADA FRANCA
OS 2 DIAS DE FESTA

HAVERÁ PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO
CARTELAS GRATUITA PARA CONCORRER PRÈMIOS
RETIRADA DAS CARTELAS A PARTIR DO DIA 02.MAIO

PONTO DE ENTREGAS

MERCADO BAMBIL/KIKO LANCHES/NO LOCAL

REALIZAÇÃO:
APOIO CULTURAI:

Mato
rosSO



AMC

PRAÇA DE

ALIMENTAÇÃO

Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 9 9243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

EIRA
GASTR0
NOMIGА

DE TAPURAH

FESTA SOCIAL DO TRABALHADOR

ENTRADA

1KG DE
ALIMENTO
NÃO PERECIVEL

BRUNO
VINICIUS

WENDER.
& FALCЛО

HARLEY&
GUSTAVO

TER 30.ABRIL 20H
LOCAL: PÁTIO DE MÁQUINAS

BS AGRO IMPLEMENTOS E PEÇAS AGRÍCOLAS
DOS PIONEIROS 1I, DIST, DOS PIONEIROS, TAPURAH M1

APOIO APCIO

DPIEGORAESGUIMARAES
Mato
Grosso

ALMT
SEDEC

REALIZACAO

INFORMAÇÕES: (66)99922-3013- CONECTA TAPURAH

agro

CONECTA

Rua 20,QD, 25, Nª 29, Bairro Residencial Francisca Loureiro Borba, Cuiabá-MT - CEP:

78.091.671

CNPJ: 18.630.208/0001-50
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AMC
SSOCIACÃO MATOG

Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 9 9243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

ENTRAD
A

FRANC
A 12ª FESTA DA

BANANA
MAIO 06 םרE

REN
Nс

MARCO VIOLA

DISTRITO DE VILA APARECIDA

CACERES-MT

ALMOÇ
O

GRATUI
TO

06 MAIO
BRENNO REIS E MARCOS VIOLA

BANDA FORRO BRASIL

07 MAIO
PESCUMA HEHENRIQUE E CLAUDINHO

SANTOS E AMARILDO
OS ORIGINAIS

RSW

APDIO:

MATO
GROSSO

CACERES

DOMINGOS

ALMT

Mate

JACKSON
KCARLOS MARQUES

REALIZAÇÃO

Rua 20,QD, 25, N 29, Bairro Residencial Francisca Loureiro Borba, Cuiabá-MT - СЕP:

78.091.671

CNPJ: 18.630.208/0001-50
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AMC

Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 9 9243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

19 A 21
ABRIL

LOCAL:
POUSADA RIO
DAS LUZES

1°

FECIND
FESTIVAL DA CANÇÃO
DE INDIAVAÍ-MT

SHOWS MUSICAIS
REALIZAÇÃO:

INSCRICOES:

(65)99646-9480
RODRIGUIM
SANTTANA

REFLEXO

Mato
Grosso

MATO
GROSSO

ALMT

Rua 20,QD, 25, Nª 29, Bairro Residencial Francisca Loureiro Borba, Cuiabá-MT - СЕР:
78.091.671

CNPJ: 18.630.208/0001-50

000089
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Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 99243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

FESTIVAL
CULTURAL

NOVA OLÍMPIA-MT 5ds

12/13
MAIO

MATHEU||||
ZINHО
SUCESSINHО

Eduardo Costa

DS MENIND

rigina
DE CUIAB

OS ORIGINAIS
2н

NOVA OLIMPIA ИТ

MATEUZINHO
OOH

NOVA QPA

EDUARDO COSTA
20н

NOVA OLAMPIA-M

Mato MATO ALMT NOVA OLIMPIA

Rua 20,QD, 25, Nª 29, Bairro Residencial Francisca Loureiro Borba, Cuiabá-MT - СЕР:

78.091.671

CNPJ: 18.630.208/0001-50



AMC
ASSOCIAÇÃO MATOBR

Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 9 9243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

QUINTA | DIA 04

S MENIN

Crigina
E CUUAR

2024

7 EXPOESTRELA
04 A 06 DE ABRIL

PORTO ESTRELA-MT

ARENA
DREAMS

Cup

SEXTA | DIA 05

Jads  & Jadson

SÁBAD0 | DIA 06

JHOE
MAIA
FINAL DO RODEIO

TODAS AS NOITES

NAY
PERIN

Realização:

歡 Câmara Municipal de
PORTO ESTRELA

ALMT Mato

FAMATO

Patrocinio:

SENAR
Mato Grosse

Rua 20,QD, 25, N 29, Bairro Residencial Francisca Loureiro Borba, Cuiabá-MT - СЕР:

78.091.671

CNPJ: 18.630.208/0001-50
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AMC
OCIAÇÃO MA

18 E 19 NOV
[SÁBADO E DOMINGO]

Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 9 9243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

2 ENCONTR

VIOLEIROS
QUEIMA DO ALHО

2023

VILA APARECIDA
CACERES-MT

ENTRADA FRANCA

CobraSadua

18/NOV: OTÁVIO AUGUSTO/NETO REIS E GOIANO/BANDA NOVO FORRO

19/NOV: FRANK VIOLA/OS ORIGINAIS/PEGADA DO FORRÓ

DOMINGO: ALMOÇO GRATUITO

ALMT MATO
GROSSO CACERES

CEP:



AMC
OCIACÃD

210UT
SHOW NACIONAL

NETTO & HENRIQUE

Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 99243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

21 e 22
이 U T

0

UBR 이

13° Festa do

UEDO
Curvelândia-MT

220UT

KAROL KAILLER
ECONVIDADOS

210UT
SHOW REGIONAL

BANDA OS ORIGINAIS

Pr Pn kal de Mato
Grosso

Mato
Gresso ALMT CAMARA MUNICIPAL

DE CURVELANDIA "ROVIGO

Rua 20,QD, 25, Nª 29, Bairro Residencial Francisca Loureiro Borba, Cuiabá-MT - СЕР:

78.091.671

CNPJ: 18.630.208/0001-50

080000



AMC
AÇÃO

Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 9 9243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

29 e 30 de setembro

20

FESTIVAL
CAMPINAPOLIS-MT/DISTRITO-SÃO JOSE DO COUTO

DEPESCA

ESSE SERÁ AINDA MELHOR!

29.SET SEX

FERAS
DO BAILE

30.SET | SAB
TULIO PEREIRA

AGNALD0 OS ORIGINAIS
OS MENINOS DE CUIABА

TODOS OS DIAS

19 RS 16.000,00 Troféu 29 R$ 9.000,00Troféu 3RS 8.000.00 Troféu

Sortelo de prêmios para os participantes inscritos no 2 festival

+ de R$ 31.000,00 mil reais
Regulamento no site www.campinapolis.mt.gov.br

Realzacã

CAMPINÁPOLIS ALMT

MATO
GROSSO VEREADORES CULTURA

000091

CEP:



AMC

Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 9 9243-6597

EMAIL. sonoramatogrosso@hotmail.com

08 Á 10
DE SETEMBRO

ENTRADA FRANCA

TODAS AS NOITES

RODEIO
DAS BOTAS

RESGATAN
DO TRADIÇÃO

LOCAL:

COMUNIDADE
DAS BOTAS

NEN

Frigina

CUFARA

THIAGO

NUSA

DIA 08.SEX

OS ORIGINAIS

FORRO BRASIL

DIA 09.SÁB

THIAGO NUSA

FORRÓ BRASIL

FRANK VIOLA JHONATAN

& FLAVIO WILHAN

DIA 10.DOM

QUEIMA DO ALHO
FRANK VIOLA & FLÁVIO

JHONATAN WILHAN

REALIZAÇÃO ORGANIZAÇÃO: APOIO: Agiplan
MATO
GROSSO

ADIL  SON
MARTINS

MAREDS PARLO

ALMT
ASSJOB ARAPUTANGA CANAA

ARAPUTANGA

SANDRA
LOPES

LACBOM

SEDEC AgiCar MATACADO STELAMARES
AGRO

HECTOR ALVARES

Botelho João Erigonetore Sicredi AFX

Rua 20,QD, 25, N 29, Bairro Residencial Francisca Loureiro Borba, Cuiabá-MT - CEP:
78.091.671

CNPJ: 18.630.208/0001-50

0000926



AMC

Associação Mato-grossense de Cultura -AMC

Endereço: Rua Almirante Tamandare nº 60, Pq Res. Universitário
Quadra 13 Lote 08- Cuiabá-Mato Grosso CЕР: 78.075-070

CNPJ: 18.630.208/0001-50. Contatos: (65) 9 9243-6597, EMAIL:

sonoramatogrosso@hotmail.com

000093

DECLARAÇÃO

Marcos Levi de Barros, representante legal da Organização da Sociedade Civil:
Associação Mato-grossense e Cultura, sediada à Rua Almirante Tamandaré, nº 60, bairro

JD Universitário, CEP: 78075-070, inscrita no CNPJ nº 18.630.208/0001-50, com fulcro

na Lei n°13.019/2014, DECLARO que:

1- Que nenhum dos dirigentes da Organização da Sociedade Civil acima mencionada é

Membro de Poder ou do Ministério Público, ou Dirigente de Órgão ou Entidade da
Administração Pública do Estado de Mato Grosso, ou respectivo cônjuge ou
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo

grau, quando for o caso, sendo considerados:

a) Membros do Poder Executivo: o Chefe do Poder Executivo (Presidente da República,
Governador e Prefeito) e seus auxiliares imediatos (Ministros de Estado e Secretários
Estaduais e Municipais);

b) Membros do Poder Legislativo: Senadores, Deputados (Federais, Estaduais
Distritais) e Vereadores;

e

c) Membros do Poder Judiciário: Magistrados (Juízes, Desembargadores e Ministros de
Tribunais Superiores);

d) Membros do Ministério Público (Procuradores e Promotores) e Membros dos Tribunais
de Contas (Conselheiros). (Inciso III do art. 39, da Lei n° 13.019/2014):

2- Em observância a ADPF 854/DF, que a Entidade não possui em seus quadros diretivos
e administrativos, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de parlamentar responsável pela indicação da emenda ou

de assessor parlamentar a ele vinculado, à vista da proibição de nepotismo (Súmula
Vinculante nº. 13 do STF) e da configuração de ato de improbidade administrativa (art.
11, XI, da Lei nº. 8.429/1992);

2.1 Que a Entidade não realiza contratação, subcontratação ou intermediação de pessoas
fisicas ou jurídicas das quais participem, como sócios ou dirigentes, prestadores de
serviço ou fornecedores de bens que se enquadrem na condição descrita no item 2, na
qualidade de beneficiário final do recurso público;

CS



3- Que não há entre os dirigentes da Organização da Sociedade Civil, pessoa cujas contas

relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal de Contas

de qualquer esfera da Federação, em lecisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos.

(Alínea "a" do inciso VIl do art. 39, da Lei nº 13.019/2014)

4 - Que todos os dirigentes da Organização da Sociedade Civil não foram julgados e
condenados por Falta Grave e não estão inabilitados para o exercício de cargo em

comissão ou função de confiança. (Alínea "b" do inciso VII do art. 39, da Lei nº

13.019/2014)

5- Que todos os dirigentes da Organização da Sociedade Civil, não são responsáveis por

Atos de Improbidade Administrativa, observados os prazos estabelecidos nos incisos I, II

e Ill do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (Alínea "C" do inciso VII do art.

39, da Lei n° 13.019/2014).

Rondonópolis, 20 de janeiro de 2026.

000094

marcas den.de Barsos
MARCOS LEVI DE BARROS

CPF: 004.315.481-61

Representante Legal



AMC

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DE CULTURA

CNPJ: 18.630.208/0001-50

Nos termos do Código Civil Brasileiro, fica assim alterado e consolidado o Estatuto do

AMC-ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DE CULTURA, o qual passa a vigorar

com as seguintes disposições:

ESTATUTO

TÍTULO I

DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E FORO

Art. 1° - Com a denominação AMC - ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DE
CULTURA, inscrito no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ sob n°

18.630.208/0001-50, é uma associação civil de finalidade social, sem fins lucrativos, com

personalidade jurídica de direito privado, constituída por tempo indeterminado, com sede

e foro na cidade de Cuiabá - MT, à Rua Almirante Tamandare, Parque Universitário, nº 60.

Quadra 13, Lote 08, CЕР 78075070, cujas atividades reger-se-ão pelo presente Estatuto e

pela legislação e m vigor.

TÍTULO II

MISSÃО Е ОВJETIVOS SOCIAIS

Art. 2° - A Associação tem como missão e fim institucional apoiar e realizar atividades

e iniciativas voltadas para o desenvolvimento social, cultural, educacional, meio

ambientalista, esportivo e turístico.

Art. 3º - A Associação tem como valores essenciais o exercício ativo da cidadania

democrática, tendo como postura essencial nas suas dependências e para o seu quadro

social o tratamento igualitário de todos os seus integrantes e público em geral, sendo

vetada a utilização de sua marca ou produções para interesses políticos partidários por

qualquer meio de expressão.

Art. 4° - Para atender a sua missão o Associação possui os seguintes objetivos sociais:

I) Promover a sua missão e fim institucional fixado no art. 2° deste Estatuto,

implementando programas que vise o pleno exercício da cidadania para

desenvolvimento da qualidade de vida da população;

II) Promover e apoiar estudos,

Ο

oficinas, escolas informais,pesquisas,

espetáculos, produções audiovisuais, programas, projetos e demais iniciativas
dentro do seu fim institucional, bem como captar fundos e recursos, patrocinar

pesquisas e projetos relativos à geração de renda para beneficiar grupos populares

em situação de vulnerabilidade;

III) Promover, participar e apoiar intercâmbio e capacitação dentro e fora do
território nacional;

IV) Estimular a parceria, o diálogo local e a solidariedade entre os diferentes
segmentos sociais;

0000956
908973
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V) Atuar junto aos poderes organizados - Legislativo, Executivo e Judiciário

- no âmbito Federal, Estadual e Municipal visando ao advento e

aperfeiçoamento da legislação dos procedimentos atinentes à defesa social dentro

dos objetivos da Associação.

Art. 5° - Para consecução dos objetivos sociais elencados no art. 4°, a Associação poderá

1) Receber doações de recursos fisicos, humanos e financeiros de pessoas

fisicas, jurídicas, nacionais e internacionais que atuem em consonância com

os princípios éticos, morais e democráticos eleitos pela Associação;

II) Desenvolver e executar projetos, programas ou planos de ação,

diretamente ou em parceria com outras entidades ou órgãos públicos;

III) Captar recursos privados, públicos, nacionais e internacionais, firmar

termo de parceria com o poder público, convênios, receber incentivos fiscais,

subvenções e ajudas de custo, firmar parcerias, consórcios e patrocínios com

outras instituições e empresas desde que aprovados por maioria dos membros

do conselho diretor;

IV)Produzir, difundir e comercializar produtos próprios ou de terceiros,

desenvolver programas e projetos que envolvam a educação, cultura, meio

ambiente, turismo e esporte, bem como pesquisas, conferências, mostras,

exposições, fóruns, oficinas, cursos, espetáculos, capacitação e treinamento,
envolvendo a prestação direta ou terceirizada de serviços dirigidos ao público

em geral, a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público

nacional e internacional que atuam em áreas afins;

V) Realizar consultorias técnicas nos campos de gestão organizacional dentro

da sua missão e fim institucional fixado no art. 2° deste Estatuto;

VI)Patrocinar e apoiar eventos cujos objetivos se assemelhem ou

complementem a missão e as finalidades da Associação.

Art. 6° - Todos os recursos auferidos no desenvolvimento das atividades elencadas no

artigo 5° serão revertidos integralmente para a realização dos objetivos sociais da

Associação.

TÍTULO III

ASSOCIADOS

Art. 7° - A Associação será composto de um número ilimitado de associados, que se

disponha a buscar os fins sociais e de cidadania eleitos neste Estatuto, que serão

admitidos, a juízo do Conselho Diretor, dentre pessoas idôneas, com as seguintes

categorias:

1) Fundadores são signatários com a aprovação do presente Estatuto:

II) Efetivos são, além dos signatários, todos aqueles que forem admitidos

como tais pelo Conselho Diretor, mediante aprovação pelo voto da maioria

absoluta de seus membros, desde que satisfeitos os deveres sociais estipulados
pela Assembleia Geral:

III) Colaboradores são aqueles associados que concordam com o Estatuto e a

ideologia do Associação e que contribuírem com serviços ou trabalho
voluntário sem direito a voto.
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Art. 8° - Poderão filiar-se todas as pessoas maiores de 18 anos, ou maiores de 16
(dezesseis) anos e menores de 18 (dezoito) anos, legalmente autorizadas, independente

de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa.

Parágrafo único - para seu ingresso como associado, o interessado deverá preencher

ficha de inscrição na secretaria do Associação, que a submeterá à Diretoria Executiva e,

uma vez aprovada, terá seu nome, imediatamente, lançado no Livro dos Associados, com

indicação de seu número de matrícula e categoria à qual pertence, devendo o interessado:

a) Apresentar a cédula de identidade, CPF, comprovante de endereço e, no

caso seja menor de 18 (dezoito) anos, autorização dos pais ou de seu responsável

legal;

b) Concordar com o presente Estatuto e os princípios nele definidos:

c) Caso seja "associado efetivo",, assumir o compromisso de honrar

pontualmente com as contribuições associativas.

Art. 9° - São direitos dos associados fundadores e efetivos:

D Participar, com direito a voto nas Assembleias Gerais;

II) Votar e ser votado;

III) Apresentar moções e propostas a quaisquer dos órgãos do Associação;

IV)Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas de cunho social
dentro da missão e fim institucional da Associação;

V) Utilizar-se de todos os serviços mantidos pela Associação.

Art. 10° - É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessário,

protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação, desde que não esteja em débito

com suas obrigações associativas.

Art. 11° - São deveres de todos os associados e membros:

D Trabalhar em prol dos objetivos da Associação, respeitando todos os
dispositivos estatutários, zelando pelo bom nome da Associação, agindo com
ética:

ID Defender os valores éticos adotados pela Associação, estreitando os laços

de fraternidade e solidariedade entre pessoas e nações:

III) Participar das atividades e eventos promovidos pela Associação;

IV)Não utilizar o nome da Associação ou de alguns de seus projetos

indevidamente e sem prévia autorização do Conselho Diretor;
V) É dever dos associados fundadores e efetivos o pagamento das

contribuições.

Art. 12° - Serão excluídos os associados que não compartilharem com a missão

objetivos da instituição ou descumprirem o art. 11%.

e

Parágrafo único - A exclusão não gera direitos de indenização de espécie alguma e se

dará conforme os critérios estabelecidos no Regimento Interno.

TÍTULO IV

ORGANIZAÇÃO

Art. 13° - A Associação terá os seguintes órgãos:
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I) Assembleia Geral

II) Conselho Diretor

III) Conselho Fiscal

Art. 14° - A Assembleia Geral é a instância máxima decisória da Associação, sendo

composta por todos os associados fundadores e efetivos em pleno gozo de seus direitos.

Art. 15° - Compete a Assembleia Geral de associados:

I) Eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal:

II) Apreciar as contas da instituição e deliberar sobre demonstrações

financeiras apresentadas pelo Conselho Diretor;
III)Decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 44:

IV)Decidir pela extinção da Associação nos termos do art. 45;

V) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar
bens patrimoniais;

VI)Referendar a integração de novos associados:

VII) Aprovar o Regimento Interno e ratificar as alterações promovidas:
VIII) Decidir sobre a exclusão de associados;

IX)Destituição de administradores.

Art. 16° - A Assembleia Geral de associados será convocada ordinariamente, no primeiro

semestre de cada ano para:

1) Apreciar o planejamento estratégico e aprovar propostas de programação

anual Associação apresentadas pelo Conselho Diretor;
II) Apreciar o relatório anual do Conselho Diretor;

III) Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;

IV)Ratificar a integração de novos associados aprovados pelo Conselho
Diretor;

V) Ratificar as alterações promovidas pelo Conselho Diretor no Regimento
Interno;

VI)Eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal.

Art. 17° - A Assembleia Geral de associados será convocada extraordinariamente:

I) Pelo Conselho Diretor:

II) Pelo Conselho Fiscal;

III)Ou por 1/3 (um terço) dos associados votantes em pleno gozo de seus
direitos, e por motivos relevantes.

Art. 18° - A convocação da Assembleia Geral será feita pelo Conselho Diretor mediante

carta circular enviada aos Associados com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, ou

por Edital ou por via eletrônica (e-mail, mensagem de aplicativos de celular, dentre outras

formas).

Parágrafo Único - Qualquer assembleia se instalará em primeira convocação com
maioria dos associados votantes e em segunda convocação, após meia hora, com qualquer

número de presentes.

a

TÍTULO V

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
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Art. 19° - São órgãos de direção e administração da Associação:

1) Conselho Diretor;

II) Conselho Fiscal.

Parágrafo Único - A estrutura operacional será definida por Regimento Interno.

Art. 20° - A Associação não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria e
do Conselho Fiscal.

Art. 21° - A Associação adotará prática de gestão administrativa, necessária e suficiente

a coibir a obtenção de forma individual ou coletiva de beneficios e vantagens pessoais,

em decorrência da participação nos processos decisórios.

TÍTULO VI

CONSELHO DIRETOR

Art. 22° - O Conselho Diretor será composto de quatro membros efetivos sem suplentes,
que terão suas competências básicas definidas neste Estatuto e particularmente no

Regimento Interno.

Parágrafo primeiro - O mandato do Conselho Diretor será de quatro anos, podendo seus

membros serem reeleitos sem limitação.

Parágrafo segundo - Partes das competências atribuídas neste Estatuto ao Conselho
Diretor poderão ser substabelecidas para funcionário contratado obedecendo aos critérios

definidos no Regimento Interno, desde que mantida pelo Conselho Diretor a

responsabilidade pelos atos delegados.

Art. 23° - Compete ao Conselho Diretor:

I) Elaborar em conjunto com o Conselho Fiscal e submeter à aprovação da

Assembleia Geral a proposta de planejamento estratégico, do programa anual

de atividades e o orçamento anual do Associação;

II) Executar o planejamento estratégico, o programa anual de atividades e o

orçamento anual do Associação;

III) Elaborar em conjunto com o Conselho Fiscal o Regimento Interno ou suas

alterações para aprovação pela assembleia geral;
IV)Elaborar e apresentar a Assembleia Geral o relatório anual;

V) Definir plano de cargos e salários, funções, atribuições e responsabilidades

podendo contratar e demitir funcionários conforme os critérios estabelecidos
no Regimento Interno:

VI)Supervisionar todas as atividades contratadas e delegadas:

VII) Manter relações com o público e divulgar a programação
Associação:

da

VIII) Admitir associados e apresentar seus nomes para ratificação

primeira Assembleia Geral que ocorrer;

na

IX)Dar posse aos conselheiros eleitos e aos suplentes quando da vacância dos

cargos:

X) Dar atribuições aos diretores conforme o Regimento Interno:
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XI)Propor regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para

a contratação de obras e serviços, bem como compras com empregos de

recursos públicos, para aprovação do Conselho Fiscal;

XII) Negociar e promover compras e contratações de profissionais,
consultores e empresas especializadas para prestações de serviços e obras

especiais respeitadas os valores praticados pelo mercado na região de sua área

de atuação;

Parágrafo Único - No caso de assinatura de eventuais termos com parcerias com órgãos

do poder público será designado um dos membros do Conselho Diretor ou do Conselho

Fiscal para boa administração dos recursos recebidos, para cada um dos instrumentos

firmados e assunção das responsabilidades previstas nos art. 12 e 13 da Lei n° 9.790/99.

Art. 24° - Compete ao Presidente:

I) Representar a Associação, ativa e passivamente, judicial

extrajudicialmente, podendo constituir procuradores;

e

II) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

III) Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e Assembleia Geral;

IV)Outorgar procuração com poder expresso e especial, devendo o mandado

ser preciso a respeito dos poderes outorgados e conter prazo de validade, salvo

aquelas outorgas para fins judiciais;
V) Exercer todo e qualquer ato necessário e que não seja de expressa

competência do diretor ou de quaisquer do conselho da entidade;

VI)Juntamente com o Tesoureiro autorizar a movimentação de fundos

Associação, abrir e encerrar contas bancárias e movimentá-las:

Art.25° - Compete ao Vice-Presidente:

I) Substituir o Presidente em sua falta e impedimentos;

Art. 26° - Compete ao Secretário:

D)

do

Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral e redigir as atas:

II) Publicar todas as notícias das atividades da entidade.

Art. 27° - Compete ao Tesoureiro:

I) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios

e donativos, mantendo em dia a escrituração da Associação;

II) Pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

III) Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

IV)Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Associação, incluindo os
relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações

patrimoniais realizadas:

V) Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à
tesouraria;

VI)Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito:

TÍTULO VII

CONSELHÓ FISCAL
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Art. 28° - O Conselho Fiscal é composto por três membros titulares e dois membros

suplentes eleitos pela Assembleia Geral de associados votantes com mandato de até

quatro anos, coincidente com o Conselho Diretor, podendo seus membros serem reeleitos

sem limitação.

Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal elegerão entre si um presidente que

responderá a diretoria pelos atos de sua competência.

Art. 29° - Compete ao Conselho Fiscal:

I Dar parecer sobre gestão do orçamento da instituição em cada exercício

social:

II) Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil

e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os

organismos superiores da entidade;

III) Requisitar ao Presidente a qualquer tempo documentação comprobatório

das operações econômico-financeiras realizadas pela Associação:

IV)Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;
V) Convocar extraordinariamente a Assembleia Geral:

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente e extraordinariamente

sempre que necessário.

TÍTULO VIII
PERDA DO MANDATO

Art. 30° - A perda da qualidade de membro do Conselho Diretor ou do Conselho Fiscal

será determinada pela Assembleia Geral, sendo admissível somente havendo justa causa,

assim reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar comprovado:

I) Malversação ou dilapidação do patrimônio social;
II) Grave violação deste Estatuto;

III) Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 03

(três) reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos

motivos da ausência, à secretaria do Associação;

IV)Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercicio do cargo que

exerce no Associação;

V) Conduta duvidosa.

Parágrafo primeiro - Definida a justa causa, o diretor ou conselheiro será comunicado,

através de notificação extrajudicial, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua

defesa prévia ao Conselho Diretor, no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento

da comunicação;

Parágrafo segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior,
independentemente da apresentação de defesa, a representação será submetida à

Assembleia Geral Extraordinária, devidamente convocada para esse fim, composta de

associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar
sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com
a maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com

qualquer número de associados, onde será garantido o amplo direito de defesa.
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TÍTULO IX

RENÚNCIA

Art.31° - Em caso renúncia de qualquer membro do Conselho Diretor ou do Conselho

Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes.

Parágrafo primeiro - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado

na secretaria do Associação, a qual, no prazo máximo de (° (sessenta) dias, contado da

data do protocolo, o submeterá à deliberação da Assembleia Geral;

Parágrafo segundo - Ocorrendo renúncia coletiva do Conselho Diretor e Conselho
Fiscal, o Presidente renunciante, qualquer membro do Conselho Diretor ou, em último

caso, qualquer dos associados, poderá convocar a Assembleia Geral Extraordinária, que

elegerá uma comissão provisória composta por 05 (cinco) membros, que administrará a

entidade e fará realizar novas eleições, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados

da data de realização da referida assembleia. Os diretores e conselheiros eleitos, nestas

condições, complementarão o mandato dos renunciantes.

TÍTULO X

DISPOSIÇÕES PATRIMONIAIS, ECONÔMICAS E FINANCEIRAS

Art. 32° - O patrimônio da Associação o será constituído de bens móveis, imóveis,

veículos semoventes, ações e títulos da dívida pública e recursos provenientes das

contribuições dos associados fundadores e efetivos, e verbas a ela encaminhada por
instituições financiadoras de obras relativas à missão e fim institucional fixado no art. 2

deste Estatuto, e doações e subvenções bem como do resultado das atividades descritas

no art. 6°, com suas aplicações ali estabelecidas.

Art. 33° - A Associação não distribui entre seus associados, conselheiros, diretores,

empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos e

dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu patrimônio auferido mediante

o exercicio de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução de seu objetivo
social.

Art. 34° A Associação poderá aceitar auxílios, doações, contribuições, apoios,
assistência técnica negociada com terceiros, títulos, ações, rendas, usufruto e legados,

remuneração por serviços, royalties e receitas relativas à propriedade industrial on
intelectual bem como poderá firmar convênios e parcerias de qualquer natureza com

organismos ou entidades públicas ou privadas, nacionais e internacionais, desde que não

implique em sua subordinação ou vinculação a compromissos de interesses conflitantes

com seus objetivos, nem coloque em risco a sua independência, podendo participar de

empresas como cotistas ou sócios.

Art. 35° - Todo o material permanente, acervo técnico, gráfico, equipamentos adquiridos

ou recebidos pela Assocíação em convênio, projetos ou similares, incluindo qualquer
produto é considerado para todos os efeitos como bem da Associação, tornando-se

inalienável, salvo manifestação expressa em contrário emitida pela Assembleia Geral de

associados.

Art. 36° - Os bens patrimoniais da Associação não poderão ser onerados, permutados ou

alienados sem autorização da Assembleia Geral de associados convocada especialmente

para esse
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